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projeto de Lei n 2 

As Comissoes : 
Financas e Tributacao (Art.54,RI) >­
Const ituicao e Justica e de Redacao 

• 

Em 17 I 03 I 92. p\res i dent f~ 
r 

l 

Dispõe sobre os vencimentos dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

• 

() u>A/G'#.;z;.~ ..v/JUO/l/~ ~"&.' 

Art. 1 2 O vencimento básico dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, a partir de 1 2 de novembro de 1991, é fixado em 
Cr$ 1.615.670,00 (Hum milhão, seiscentos e quinze mil, 
seiscentos e setenta cruzeiros). 

Parágrafo único. A verba de representação mensal dos 
Ministros a que se refere este artigo continua a corresponder ao 
percentual estabelecido pelo Decreto-lei n 2 2.371, de 18 de 
novembro de 1987. 

Art. 2 2 Os vencimentos estabelecidos no artigo 
anterior e seu parágrafo único serão reajustados nas mesmas datas 
e pelos mesmos indices adotados para os servidores da União . 

Art. 3 2 Aplicam-se aos Ministros aposentados do 
Supremo Tribunal Federal as disposições constantes desta Le i . 

Art. 4 2 Dos vencimentos previstos no art. 1 2 e seu 
parágrafo único e dos proventos de aposentadoria a que se refere 
o art. 3 2 , serão deduzidas as parcelas correspondentes, 
auferidas, desde 1 2 de novembro de 1991, com base na legislação 
vigente. 

Art. 52 As despesas resultantes da execução desta Lei 
correrão à conta das dotações consignadas no orçamento da União. 

Art. 
publicação. 

Brasilia, em 
e 104 2 da República. 

Esta lei entrará em vlgor na data de sua 

de de 1992; 171 2 da Independência 
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JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal estipulou, em seu art. 
37, XI, que a lei fixará o limite máximo de remuneração dos 
servidores públicos, observados, como limites máximos e no 
âmbito dos respectivos Poderes, os valores percebidos como 
remuneração, em espécie, a qualquer titulo, por membros do 
Congresso Nacional, Ministros de Estado e Ministros do 
Supremo Tribunal Federal. 

A Constituição estabelece, de outra parte, em 
seu art. 39, § 1 2 , que a lei assegurará isonomia de 
vencimentos para cargos de atribuições iguais ou 
assemelhados do mesmo poder ou entre servidores dos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário, ressalvadas as 
vantagens de caráter individual e as relativas à natureza e 
ao local de trabalho. 

o principio da isonomia entre servidores dos 
três Poderes, ocupantes de cargos de atribuições iguais ou 
assemelhadas, pressupõe que os limites máximos, a que se 
refere o citado art. 37, XI, guardem, entre si, relação de 
equivalência. Elevado o limite máximo em um Poder, cumpre 
ajustar os limites máximos dos outros Poderes, em ordem a 
que o principio da isonomia, entre servidores dos três 
Poderes da República, opere, na conformidade do espirito e 
sistema da nova ordem constitucional. 

2. Da aplicação do disposto nas Resoluções n Q 17, 
de 16 de dezembro de 1991, da Câmara dos Deputados e n 2 85, 
de 17 de dezembro de 1991, do Senado Federal, resultaram, 
para os membros do Congresso Nacional, subsidios no valor de 
Cr$ 3.056.709,73 e representação no valor de Cr$ 
2.145.748,32, somando Cr$ 5.202.458,05, em cifras referentes 
ao mês de novembro do ano próximo passado. 

Reproduz-se, assim, a situação contemplada na 
justificativa que este Tribunal enviou à Câmara dos 
Deputados com a Mensagem n 2 02j88-G, de 1 2 de dezembro de 
1988, acompanhando o projeto que se converteu na Lei n 2 

7.721, de 6 de janeiro de 1989. 

Então como agora, para tornar viável a plena 
execução do estatuido no art. 37, incisos XI e XII, e o art. 
39, § 1 2 , da Constituição Federal, em virtude das já 
mencionadas Resoluções da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, justifica-se a proposta constante do art. 1 2 e 
parágrafo único do Projeto, no sentido da fixação dos 
vencimentos dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, em 

STF -102-278 



valores que guardam correspondência com o estabelecido 
os membros do Congresso Nacional. 

para 

3. Quanto à fixação dos vencimentos dos demais 
cargos da magistratura federal, o Supremo Tribunal Federal 
abstém-se de formular proposta, tendo em vista a competência 
privativa dos Tribunais Superiores e do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal e Territórios, prevista no art. 96, 11, 
"b", da Constituição. ( 

ttt ~ 

1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 

L/ A k I ç vA j) L] P E I-V A 1fT o f( .. 1.-fG-lslAeAv C-JIADA- ,v~r- n 
I 

DECRETO-LEI N. 2.371 - DE 18 DE NOVEMBRO DE 1987 

Dispõe sobre o!> vencimento!> e a representação mensal devida 
aos servidore!> que especifica, e dá outras providências 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 
55, item IH, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Os vencimentos e a representação mensal devida aos ocupantes 
dos cargos de natureza especial e aos membros do Poder Judiciário da União, 
do Distrito Federal e Territórios e do Tribunal de Contas da União são os espe­
cificados nos Anexos deste Decreto-Lei. 

Art. 2.° O atual valor da vantagem pecuniária a que se refere a Lei n. 
7.374 e). de 30 de setembro de 1985, fica reajustado em 32,2 % (trinta e dois 
vírgula dois por cento) . 

Art. 3.0 O deferimento da gratificação a que se refere o Decreto-Lei n. 
2 .357 (2), de 28 de agosto de 1987, com as alterações feitas pelos artigos 11 e 
12 do Decreto-Lei n. 2.365 e), de 27 de outubro de 1987, é estendido aos funcio­
nários pertencentes à categoria funcional de Fiscal de Contribuições Previdenciá­
rias do Grupo de nibutação, Arrecadação e Fiscalização, instituído na conformi­
dade da Lei n. 5.645 (4), de 10 de dezembro de 1970. 

§ 1.° O valor da gratificação a ser deferida aos funcionários posicionados 
na primeira referência da classe inicial da categoria funcional de que trata esse 
artigo, mediante ato do dirigente do Instituto de Administração Financeira da 
Previdência e Assistência Social, é fixado em Cz$ 16.870,00 (dezesseis mil, oito­
centos e setenta cruzados) . 

§ 2.0 As demais gratificações serão determinadas mediante a variação do 
valor fixado neste artigo, à razão de 5% (cinco por cento), em relação às refe­
rências anteriores. 

Art. 4.0 Os efeitos financeiros decorrentes do disposto nos artigos anterio­
res vigoram a partir de I." de outubro de t 987. 

Art. 5.° Os vencimentos, proventos e benefícios devidos aos servidores de 
que trata este Decreto-Lei, bem como üs pensões serão reajustados em 11,1 % 
(onze vírgula um por cento), a partir de 1.0 de janeiro de 1988, sem prejuízo 
do reajustamento previsto no artigo 8.° do Decreto-Lei n. 2.335 (5). de 12 de 
junho de 1987. 

Art. 6.0 Na aplicação deste Decreto-Lei será observado o disposto no De­
creto-Lei n. 2.355 (6), de 27 de agosto de 1987. 

Art. 7.0 A despesa decorrente da execução do disposto neste Decreto-Lei 
correrá à conta das dotações do Orçamento Geral da União. 

Art. 8.° Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9.° Revogam-se as disposições em contrário. 

José Sarney - Presidente da República . 
Luiz Carlos Bresser Pereira. 
Aluizio Alves. 

"---"" 
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t'~ .obre 0"' vencimento.a do. Mfniatro. do Supremo Tribunal FecUral 
r ' 
lo' " 
; O Presidente da Repúbllca . 

..--n saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

f;''l"\, 1.· O vencimento básico dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
1IIJ'tt. de 6 de outubro de 1988, é fixado no valor de Cz$ 828.250,00 (oitocentos 

.• oito ruU e duzentos e cinqüenta cruzados) . 

~rq;ra.lto único. A verba de representação mensal dos Minlstros a que se 
artigo continua a corresponder ao percentual estabelecido pelo De-

D. 2.371 (1), de 18 de novembro de 1987. 

Art. 2.· A graWicaçAo adicional por tempo de serviço será calculada na base 
de 5% (c1nco por cento) por qüinqüênio de serviço, sobre o vencimento básico 
e a representação. 

§ 1: Para a graWicação adicional de que trata este artigo, será computado 
o tempo de advocacia. até o máximo de 15 (quinze) anos, desde que não conco­
mitante com o tempo de serviço público. 

§ 2: A remuneração dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, considera­
do o básico, a verba de representação e vantagens pessoais (adicionais por tem­
po de serviço), não poderá ultrapassar o limite preVlSto no artigo 37, inciso XII, 
da Constituição Federal. 

Art. 3: (Vetado). 

Art. 4: Aplicam-se aos Ministros aposentados do Supremo Tribunal Federal 
as disposições constantes desta Lei. • 

Art. 5.· Os vencimentos e vantagens fixados nesta Lei vigorarão a partir de 
6 de outubro de 1988, deduzidas as parcelas correspondentes auferidas, desde 
então, com base na legislação vigente. 

Art. 6: Ar. despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta das 
dotações consi&nada6 no Orçamento da União. 

Art. 7: Esta Lei entra em vigor D;& data de sua publicação , 

Art. 8: Revogam-se o Decreto-Lei n. 2.019 (2), de 28 de março de 1983, e de­
mais disposições em contrário. • 

JOlé Sarnq - Presidente da República. 

Paulo Brouard. 
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-CONSTITUIÇAO 
REPÚBIJCA I'EDERATIVA DO BRASIL 

1988 

Titulo 111 

DA ORGA~IZAçAO DO ESTADO 

Capítulo ~I 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA 

Seção I 

DIsposições Gerais 

Art. 37. A administração pública direta, indiretll ou funda· 
cional , de qUlllquer dos Poderes da União. dos Estados. do 
Distrito F ederlll e dos Municipios obedecerá 80S principios de 
legalidade. impessoalidade. morlllidade. publicidade e. tIImbém, 
110 seguinte: 

XI - a lei fIXará o limite máximo e a relação de vlllores 
entre 11 mllior e a menor remunerllção dos servidores públicos. 
observlldos. como limites máximos e no ámbito dos ~spectivos 
poderes. os valores percebidos como remuneração. em espécie. 
a qUlllquer titulo. por membros do Congresso Nacional. Ministros 
de Estado e Ministros do Supremo Tribunlll Federal e seus 
correspondentes nos Estlldos. no Distrito Federlll e nos Territó­
rios. e. nos Municípios. os valores percebidos como remune­
rllção. em espécie. pelo Prefeito; 

XII - os vencímentos dos cllrgos do Poder Legisllltivo 
e do Poder Judiciário nilo poderão ser superiores 80S pagos 
pelo Poder Executivo; 

Seção I1 
Dos Servidores Públicos Civis 

Art. 39. A União. os Estados. o Distrito Federal e os Muni­
cípios instituirão, no âmbito de sua competência. regime juridico 

U'lico e planos de carreira para os se~s di! admlnlstraç60 
pública direta, das autarquills e dl!s fundações públices. 

§ I" A lei assegurerá, aos servidores dll administração 
diretll. Isonomia de vencimentos para cergos de atribuições 
iguais ou assemelhlldos do mesmo Poder ou entre servidores 
dos Pode~s Executivo. Legislativo e Judiciário. ~SSlllvzsdlls llS 
ventllgens de ceráter individual e es ~lativllS 11 nllturelll ou 110 
Iocel de trebalho. 

• • °I' ........ .,. \ -' . , ~ o '~ v . ,. ~ 
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Titulo IV 

DA ORQA/"ClZAçAO D08 PODERES 

Capitulo 111 
DO PODER JUDICIÁRIO 

Art. 96. Compete privativllmente: 

- - ~-

U - 110 Supremo Tribunal Federlll. IIOS Tribunllis Supe. 
riores e IIOS T ribunllis de JustiÇIl propor 110 Poder Legislativo 
respectivo. observlldo o disposto no 1Irt. 169: 

b) 11 criaçilo e 11 extinçilo de cllrgos e 11 fIXação de venci­
mentos de seus membros. dos juízes. Inclusive dos tribunllis 
Inferiores. onde houver. dos serviços auxiliares e os dos juízos 
que lhes forem vinculados; 

, .. ' ..... 

.. 
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A Constituiçõo Fedcrnl. pronlUlgn,!a n 5 de olltulJru I'. pnssndu. 

@Btfpuloll. @m 9@U art. 37, XI, ~u@ n lei fixnY~ o limito III~xi"10 du r C1lllllH! r /I 
çiio IIUR nervidorc9 púlJLico... obgcrvodug, co",u 11,"1tcIJ It,:ix tlllOS c nu ii",lJ (tu dun 
r.·IIII.·.·' 'V"" 11I .. ll·Yl·", "li v/llufC!1I I"'t'cu"''',," cu",,, 1· "III1I11l!I· III.',iu. "tII ""1',:,: 'U,II I,II"! 
quer tItulo, por Inelllbr09 do Congresso Nsclorral, tlir,istros da Eitudo a 
t rt's cI" !)"I'rctllo 'l'r lbunnl Fecll!rnl. 

Hillis 

A Constituição estobelece, do outro porte. etll seu /lrt. 39 • § 
H!. ~U\! 11 leL MHH!(!lIrOra i90110ntio tle vencil1lcntog poro cornos UO IItl'ibuições 1 . 
[:"11 (s tllI nl':,;clIloihnuos tlu meslllo Jloder ou entre servidores dtJs l'tJdl!re,; EXCClIll 
v li , I. "I~ Itdlll i v II (! J u tli c ili r i o, f e s IJ o 1 v n d o 9 o S vo n t n CC \1 9 d c C (I ni tl! r J 11 ti i v 1 ti 11 {I 1 
~ IIH .... I :lll VII,. i, 1111 turc:I!o e ao loco I du t rubalho. 

o prlllcIplo tia 1sono\ll1l1 entre servJJorcR d"s lrl!!-t I·utl'!rl!s. 11 

""I':lIIlt'/I ".' l':I..,~IHJ dl! IIlr1LJUl..:ões II~unJu ou lllJSCllIldlllldlltl. -I're'HH'I'IH.! ,!11l! us lL 
m'le" III;iltllllUII. ri 'I"e Ite refero o clllltlo IIrt. 37, Xl, l;1I1I1'I1l!'". ,l!lIln! III.fl.'jlll.:Zi" 
tlc erlulv:d;;nci~. Elevntlo o limite máximo em Um Poder, CUlnpl' e :JJUSl:H U9 llml 
Lc!; m:iy.ll11t,s dos outros roderes, em ordcln 11 que o prillcIplu da 16UIIII",I:1. clIlro 

11/1 "11111'111,"1"11.1" ti,. ""1'(1 l,tll " .-" 
,IIII't'IIIII ti" " .. VII IInll.·11I clIlIlIlituclulUll. .' 

" 

~' 

2. o lJecreto Legislativo 72/88, dC!stn dnto, fixou. p:lra 09 111 C 11\ 
111,,,' ,I .. C""ltl"""'" tlm:'"1I1I1 ",,(, .. r.1108 110 vuLur Ju C~$ J .5(,(,.~t):l.U(J I.' '·Cl'tURl.'lIt!.! 
\:Iio 110 v:llor dl! CZ$ 1.100.000,00, num totol de (;Z$ 2.666.992,00. ulêlll JI1 oJ\ula 
de custo correspondellte! 00 valor do rel'reselltaciío, por sessiio lc~lslotlvn. 

• 
, 

I 

l' 11 r ti tu r 11 ti r v 1 li v e! 1 o 1,10 n o o x C! c u t,; ii u d u t1 lu I' li u to 11 o 11 r t • 3 7 , 
l11cls09 Xl e XII, e o art. 39, I lQ, Jü Con9titulç~0 Federal, em v1rtuJe do 

. " n.·fcrltlll J)~cr(!tu Ll!glslatlvo 72/88, JustiCicn-fH! o pruposto CUIIHLnlltc tlu 
I1rt. 1º e parágrafo único uu Projeto, no sentido da Clxaçõo dus vencimentos 
dos HiIlJstros uo Supremo Tribunal Federal, em valores que guaruam curr(!Sl'o'\Jr:J 

. ) ('I:, com m; c~ttJhcJCcJU08 pl1rn 08 mel1lbro8 uo (;ollgresr;u Uacll1l1al. ) . 

J 
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3. , CuiJu. de outro porto. o nrt. 2Q do cü',"puto .Ia V;lIIt :'I:"'" • h.' "'!.! 

rntt!r l11JivlJuul. m;sl," como prevIsto tiO § lQ. :1n fIliO; do "rlo J'J •• 1,1 C",,"ll 

luJçüo FeJ\!rol. relntivl1 Õ gratificaçõo por t(!nlpO do sorvlço ",ildl,:.,. "lIllIl,,,IC" 
, 

cItln pnro n nloJ;Istrnturd. no art. 65. incIso VUI. d:t Lei t:l'I1I"I~lIIl'"t:tr ,,!.,' JSI 

11979 (Lei Orgônicd tia Hagistratura Nacional). 
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Dispõe sobre a aplicação de índices de 
reajustes para e xecução do disposto no 
art. 7° do Decreto Legislativo n° 64, de 
1990. 

Faço saber que o Senado Federal: 

Considerando que o art. 7° do Decreto Legislativo n° 64, 

de 1990, dispõe que a remuneração dos parlamentares será reajustada por 

Atos das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal; 

considerando que tal artigo determina que os reajustes 

far-se-ão na mesma data e no mesmo percentual fixado para os servidores 

· da União; 

considerando que o Poder Executivo vem concedendo rea­

. justes em percentuais diferenciados, em datas diversas: 

considerando ~s percentuais de ~eajustes aplicados a os 

vencimentos dos cargos de Secretários das Secretarias da Presidência da 

República e outros da mesma hierarquia, no Projeto de Lei n° 

de 1991, 

2.339-A, 

RESOLVE, e eu, MAURO BENEVIDES, Presidente do Senado 

Federal, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento I nterno, promulgo 

a seguinte 

R E S O L U ç Ã O 
,.} 5 
<' , DE 1 991 

Art. l° - Para os efeitos do art. 7 ° d o Decreto Legis­

lativo nO 64, de 1990, e aplicação dos índices diferenciados do Projeto, 
I 

( . I 



, 

de Lei n° 2.339-A, de 1991; a Comissão Diretora do Senado Federal fará 

incidir o percentual de 99,867% sobre a remuneração dos Senadores, 

vigente em 1° de novembro de 1991. 

Art. 2° - Est~ Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos desde 1° de novembro de 1991, e revoga, 

expressamente, a Resolução n° 68, de la de dezembro de 1991, do Senado 

Federal, e demais disposições em contrário. 

vplj. 

SENADO FEDERAL, EM A'I- DE DEZEMBRO DE 1991 

o 

/ / 

( (\Cl. \{~~~ Ll v 
SENADOR MAURO BENEVIDES 

PRESIDENTE 

p~ do "L. 0-..- 'h' 0<_.53 '1- LJ fi / -f~ /-r.---"" --'c 

6:; t . ~fo {~ -I f. ,{ti. q /) -~ 2~ Ú X-L.c.D 



IU~ SOLUCAO N9 17 , DE I ~J~ J 1 

Dispõe sobre ~ ~plic3ç50 de índices de 

reajusle p:lr3 CXeCU(;lO UO uisposto no ~Hti­

go 79, do Decreto Legis13tivo n9 64, de 

1990. 

l:unsiuer:lJldo que o :1rt. 79, l1 0 Ilecreto Leg is 

]; 1 t i \-o d i s põe ti li C l.l r e 111 une r 3 ç ã o u o s P 3 r 1 a m e n t a r e s s e r á r e a -

.i tiS t:HJa por ,\tos U3S ~tesas Ja C5ma ra Jos Deputados e do Sena 

do Feder~l' , 

Considerando que tal artigo determina que 05 

re~iustes se farão na mesma dat3 e no mesmo percentual fixa­

llo pelos Servidores da União; 

Considerando que o Poder Execlltivo vem conce 

JE.'l\do reaiustes em percentuais diferenciados, em datas diver 

S 'I S . - \ ... , 

t: o n 5 i cl r r ~~! ~ v u S p e r c c n tua i s c o n c e d i dos a o 

1l' :lll1ste J05 vencil11cnt os dos c agos dos Secret:irios das Se-

,"- rctaria s da Presidência da Repúblic3 e outros da mesma hie­

r :trqlll ,I, 110 Proicto de l.ei n<:J 2 . ':) 39-A, de 1~91, 

( : :1(0 s:l llçr que :l C;imara dos (Icputados apro-

\ I) li C l' LI P r o 11\ li I g o : \ ~ l' g LI i 11 t e H l' so l u ç ,\ o : 

.\rt. ll:'. 1';lr:l (1~ l' leito s !lu :\rtil:o 79, Jo Dc 

t - J' t' t o L e g i::: 1 a t j \"1.) II \) 111, ti c I ~ I ~ I (I, l' ;\ P 1 i cl<;-;i o ri o s í n d i c e s d i:-' .... 

rcrcnc _i._~~ do Projeto de I.ei lll! 2.3,:)9-,\, de l ~ J~l1,:.1 ~tesa 

, \;\ l::ílllara Jos llepLlLIJos far,Í illcidir o pcrcclltll:1l de 09.8Ú7~ 'r 
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dO:"lJJllro do l~)?J. e <lemais disposições em contrário. 

Câmara dos Deputad~s, 16 de dczérTiBro 
' /' 

. , 

IBSEN P1NIlLIRO 

Presidente 

/ 
----é 1991 
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Mensagem n 2 17j92-P Brasilia, 17 de março de 1992. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa 
Excelência, para a apreciação do Congresso Nacional, nos 
termos do art. 96, inciso 11, alinea "b", da Constituição, o 
anexo Projeto de Lei, que dispõe sobre a fixação de 
vencimentos dos membros do Supremo Tribunal Federal, 
acompanhado da respectiva justificativa. 

Valho-me da oportunidade para reafirmar a 
Vossa Excelência protestos de alta considera~ão . 

Excelentissimo Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF 
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Of. GP nO 20/92 Brasília, 26 de março de 1992. 

Senhor Presidente. 

Em aditamento à mensagem nO 17/92, que enca 

minhou Projeto de Lei de fixação de vencimentos dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, solicito a Vossa Excelência se digne 

introduzir alteração ao art. 3Q, conforme consta do anexo. 

Valho-me da oportunidade para reafirmar a 

Vossa Excelência protestos de alta consideração. 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

Ministro SYDNEY SANCHES 

Pr esidente do 

Supremo Tribunal Federal 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

BRASILIA - DF 
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Proposta de alteração do Projeto de Lei 

encaminhado ao Congresso Nacional pela 

Mensagem nO 17, de 17.03.1992, dispondo 

sobre os vencimentos dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal. 

Art. 10. Dê-se ao art. 30 a seguinte redação: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

'~Art. 30. Aplicam-se aos Ministros aposentados do 

Supremo Tribunal Federal e aos beneficiários dos falecidos as 

disposições constantes desta Lei." 

JUS T I F I C A T I V A 

A redação original do art. 30 do Projeto de Lei 

omitiu, por inadvertência, a extensão do reajuste aos beneficiá 

rios dos ministros falecidos (parágrafo 20 do art. 201 da Consti 

tuição Federal e artigos. 185, parágrafo 10, e 224 da 

8.112, de 11.12.1990). 

Lei nO 



CÂMARA DOS U~~UIAUVJ 

/ .. 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

, 

RELATORIO 

PROJETO DE LEI n9 2.592, de 1992. 

Relator 

Autor • • 

• • Dep. Nilson Gibson (PMDB-Pe.) 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

I I 

l 
) 

O ilustre Senhor Sydney Sanches, DD. Presiden 

te do Supremo Tribunal Federal, nos termos do alinea "b" , 

inciso 11, do art. 96 enviou à câmara dos Deputados, pro-

posição fixando vencimentos dos Membros do Supremo Tribu 

nal Federal . 

A proposta justifica que a Constituição Fede-
, 

ral dispõe, em seu art. 37, XI, que a lei f i xará o limite / 

máximo de remuneraçao dos servidores públicos, observados , 

como limites máximos e no âmbito dos respectivos Poderes,os 

tt valores percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer 

titulo, por Membros do Judiciário, Ministros de Estado . 

Ainda, a Constituição estabelece, em seu § 19, 

do art. 39, que a lei assegurará i i~onomia de vencimentos / 

para cargos de atribuições iguais ou assemelhados do mes 

mo poder ou entre servidores dos Poderes Executivo, Ju -

diciário e Legislativo, ressalvadas as vantagens de cará~ 

ter individual e as relativas à natureza e ao local de tra -

balho . 

. 0050 .5 - (ABR/91 ) 

/ 

------................ -....~~"'"""~~~.......,---~-- ----
, -.... ~ 
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o principio da isonomia entre servi 

dores dos três Poderes, ocupantes de cargos de atribuições 

. iguais ou assemelhadas , pressupõe que os limites máximos,a 

que se refere o referido inciso XI, do art. 37, guardem / 

entre si, relação de equivalência. Elevado o limite máximo 

em um Poder, cumpre ajustar os limites màximos dos outros 

Poderes, em ordem a que o principio da isonomia, entre ser-

vidores do ~ Legislativo, Judiciário e Executivo. oper e, na 

conformidade do espirito e sistema da nova ordem constitu 

e. 
clonal . 

Pretende o Supremo Tribunal Federal / 

através da proposta a fixação dos vencimentos dos Miilis-

tros, em valores que guardem correspondência com o estabe 

lecido para o Congresso Nacional, aplicado os dispostos / 

nas Resoluções n9 17, de 16/12/91 da Câmara dos Deputados e 

n9 85 ,de 17/12/91, do Senado Federal, Adotando, segundo o 

entendimento da justificativa que o STF formalizou , na 

Mensagem n9 02/88-G ,de 19 de dezembro de 1988, acompanhando 

o projeto que se converteu na Lei n9 7.721, de 06/01/1989. 

~ mister salientar que os Ministros / 

do Supremo Tribunal Federal passarão a ganhar até CR$17 mi 

lhões, evidentemente, mais do que os Parlame nta res. A Cons-

tituição -preve equiparação com o Legislati~o, inclusive, re -

troativo a novembro, em virtude dos Magistrado tiveram o 

reajuste de 35 % concedido aos servidores, os Parlamentare s, 

ganharam aumento de 99,867 % , fundamentado 
-

na remuneraçao 

1.0 1.0050.5 - (ABRl91) 
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então fixada para os Titulares das Secretarias da Presidên 

cia da República. Agora, no mês de março quando se comple-

taram os 100% concedidos aos servidores federais, os Par -

lamentares passaram a perceber, menos do que os Ministros 

do Supremo Tribunal Federal , inclusive, com descontos altis-

simos para o INSTITOTO ·. DE PREVID~NCIA DOS CONGRESSISTAS e 

Partido Politico, bem assim, o Imposto de Renda, com 

total redução do poder aquisitivo face a alta inflação / 

do Pais . 

Portanto, torna-se necessário desde lo 

go a fixação tamb~m .. do reajuste dos Parlamentares que 

não tem e não possuem vantagens de caráter individual e 

as relativas -a natureza e ao local de atividade profissio -

nal como os Magistrados e Membros do Minist~rio Público da 

União. Atraves 

Presidente do STF 
beneficiários dos 

do Of. GP 20/92, de 26 de março do corrente, S. Exa. o 

comunica alteração ao art . 39 do Projeto para incluir os 

Ministros falecidos. 

o relatório . 

VOTO DO RELATOR 

Estão atendidas as preliminares de ad -

missibilidade . Não há óbices de natureza constitucional que 

impeçam a apr~ciação do Projeto-de-Lei n9 2.592, de 1992 • 

A t~cnica legislativa está corretamente utilizada. Faz-se 

no entanto necessaria uma Emenda de Redação ao art . 49 para compatibiliza-lo 

com a alteração encaminhada pelo Autor . 
Pelo exposto, votamos pela constitucio-

J1.0050.5 - (ABR/91) 
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nal , juridicidade e 

jeto-de-Lei n9 2.592, 

20 .0 1. 0050 . 5 - (ABR/91) 

boa técnica legislativa deste 
I 

de 1992 1 com adoção da Emenda . 

Sala da~sessões, 

\ v: ,­
"-i(~t4tU 

/ DEP. NILSON (PMDB-PE) 

--.-

Pro 

992. 



C Â"M A R A O O S O E P U T A O O S 

EMENDA DO RELATOR 

Dê-se ao art. 49 do Projeto de Lei n9 2. 5 92, de 1992, 

a seguinte redação: 

"Art. 49 Dos vencimentos pre vistos no art. 19 

e seu parágrafo único e dos proventos de apose ntadoria e b e n e fícios 

~que se refere o art. 39, serão deduzidas as parcelas corre sponde n 

tes, auferidas,desde 19 de novembro de 1991, com base na leg islaçã o 

vigente. " 

1 / 
I 

Sala das Sessões, ém 26 de 
/ 

>-- , 

~ 
/ I 

Dep. ils on Gibs on 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS e 

~ PROJETO DE LEI N9 2.592-A, DE 1992 

(DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL) 
MENSAGEM N9 17/9 2 

Dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do Supremo Tri 

bunal Federal; tendo pareceres: dos Relatores designados 

pela Mesa, em substituição às Comissões : de Finanças e 

Tributação, pela adequação financeira e,no mérito, pela 

aprovação; e, de Constituição e Justiça e de Redação, pe 

la constitucionalidade, juridicidade, técnica legislati­

va e, no mérito, pela aprovação, com emenda. 

P '~ (PROJrO DE LEI N9 2.592, DE 199 2 , A QUE SE REFEREM OS R 

RECERES) 

GE R 20.01 .0 00-' .6 - ( SE T /e8) 

--------------_._-------_._- -
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CÂMÀRA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.592, DE 1992 
(Do Supremo Tribunal Federal) 

MENSAGEM N° 17/92 

Dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal. 

(~S COMISSOES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO). 

. . - - . " I I~/~ , l ' JI {I ,.1_ "r' (. I~ r 1,- /.1 ~ L .: l \j:,: . f ~!... ':/: .... l- ' _ . \ , -

• 
(ART. 54); E / DE , 

Art. 1 2 O vencimento básico dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, a partir de 1º de novembro de 1991, é fixado em 
Cr$ 1.615.670,00 (Hum milhão, seiscentos e quinze mil, 
seiscentos e setenta cruzeiros). 

Parágrafo único. A verba de representação mensal dos 
Ministros a que se refere este artigo continua a corresponder ao 
percentual estabelecido pelo Decreto-lei n 2 2.371, de 18 de 
novembro de 1987. 

Art. 22 Os vencimentos estabelecidos no artigo 
anterior e seu parágrafo único serão reajustados nas mesmas datas 
e pelos mesmos indices adotados para os servidores da União. 

Art. 3 2 Aplicam-se aos Ministros aposentados do 
Supremo Tribunal Federal as disposições constantes desta Lei. 

Art. 42 Dos vencimentos previstos no art. 1 2 e seu 
parágrafo único e dos proventos de aposentadoria a que se refere 
o art. 32 , serão deduzidas as parcelas correspondentes, 
auferidas, desde 1 2 de novembro de 1991, com base na legislação 
vigente. 
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Art. 52 As despesas resultantes da execução desta Lei 
correrão à conta das dotações consignadas no orçamento da União. 

Art. 
publicação. 

Brasilia, em 
e 104 2 da República. 

Esta lei entrará em vigor ~a 
~ 

data sua de 

de de 1992; 171 2 ~a Independência 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal estipulou, em seu art. 
37, XI, que a lei fixará o limite máximo de remuneração dos 
servidores públicos, observados, como limites máximos e no 
âmbito dos respectivos Poderes, os valores percebidos como 

~ r~muneração, em espécie, a qualquer titulo, por membros do 
Icongresso Nacional, Ministros de Estado e Ministros do 
Supremo Tribunal Federal. 

( 

A Constituição estabelece, de outra parte, em 
seu art. 39, § 12, que a lei assegurará isonomia de 
vencimentos para cargos de atribuições iguais ou 
assemelhados do mesmo poder ou entre servidores dos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário, ressalvadas as 
vantagens de caráter individual e as relativas à natureza e 
ao local de trabalho. 

o principio da isonomia entre servidores dos 
três Poderes, ocupantes de cargos de atribuições iguais ou 
assemelhadas, pressupõe que os limites máximos, a que se 
refere o citado art. 37, XI, guardem, entre si, relação de 
equivalência. Elevado o limite máximo em um Poder, cumpre 
ajustar os limites máximos dos outros Poderes, em ordem a 
que o principio da isonomia, entre servidores dos três 
Poderes da República, opere, na conformidade do espirito e 
sistema da nova ordem constitucional. 

2. Da aplicação do disposto nas Resoluções n 2 17, 
de 16 de dezembro de 1991, da Câmara dos Deputados e n 2 85, 
de 17 de dezembro de 1991, do Senado Federal, resultaram, 
para os membros do Congresso Nacional, subsidios no valor de 
Cr$ 3.056.709,73 e representação no valor de Cr$ 
2.145.748,32, somando Cr$ 5.202.458,05, em cifras referentes 
ao mês de novembro do ano próximo passado. 
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Reproduz-se, assim, a situação contemplada na 
justificativa que este Tribunal enviou à Câmara dos 
Deputados com a Mensagem n i 02/88-G, de li de dezembro de 
1988, acompanhando o projeto que se converteu na Lei n i 

7.721, de 6 de janeiro de 1989. 

Então como agora, para tornar viável a plena 
execução do estatu1do no art. 37, incisos. XI e XII, e o art. 
39, § li, da Constituição Federal, em virtude das já 
mencionadas Resoluções da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, justifica-se a proposta constante do art. li e 
parágrafo único do Projeto, no sentido da fixação dos 
vencimentos dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, em 
valores que guardam correspondência com o estabelecido para 
os membros do Congresso Necional. 

3. Quanto à fixação dos vencimentos dos demais 
cargos da magistratura federal, o Supremo Tribunal Federal 
abstém-se de formular proposta, tendo em vista a competência 
privativa dos Tribunais Superiores e do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal e Territórios, prevista no ·art. 96, 11, 
"b", da Constituição. ( , 

\ \\ ~ . 

DECRETO-LEI N. 2.371 - DE 18 DE NOVEMBRO DE 1987 

Dispõe sobre O!! vencimento!! e a representação mensal devida 
aos servidore!! que especifica, e dá outras providências 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 
55, item III, da Constituição, decreta: 

Arl. 1.0 Os vencimentos e a representação mensal devida aos ocupantes 
dos cargos de natureza especial e aos membros do Poder Judiciário da União, 
do Distrito Federal e Territórios e do Tribunal de Contas da União são os espe­
cificados nos Anexos deste Decreto-Lei. 

Arl. 2.0 O atual valor da vantagem pecuniária a que se refere a Lei n. 
7.374 ('>. de 30 de setembro de 1985, fica reajustado em 32,2 % (trinta e dois 
vírgula dois por cento). 

Arl. 3.0 O deferimento da gratificação a que se refere o Decreto-Lei n. 
2.357 (2), de 28 de agosto de 1987, com as alterações feitas pelos artigos 11 e 
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4 
12 do Decreto-Lei n . 2.365 e>. de 27 de outubro de 1987, é estendido aos funcio­
nários pertencentes à categoria funcional de Fiscal de Contribuições Previdenciá­
rias do Grupo de Ttibutação, Arrecadação e Fiscalização, instituído na conformi­
dade da Lei n. 5.645 (4). de 10 de dezembro de 1970. 

§ 1.° O valor da gratificação a ser deferida aos funcionários posicionados 
na primeira referência da classe inicial da categoria funcional de que trata esse 
artigo, mediante ato do dirigente do Instituto de Administração Financeira da 
Previdência e Assistência Social, é fixado em Cz$ 16.870,00 (dezesseis mil, oito­
centos e setenta cruzados). 

§ 2.° As demais gratificações serão detenninadas mediante a variação do 
valor fixado neste artigo, à razão de 5% (cinco por cento), em relação às refe­
rências anteriores. 

Art. 4.° Os efeitos financeiros decorrentes do disposto nos artigos anterio­
res vigoram a partir de 1." de outubro de 1987. 

Art. 5." Os vencimentos, proventos e benefícios devidos aos servidores de 
que trata este Decreto-Lei , bem como as pensões serão reajustados em 11,1 % 
(onze vírgula um por cento), a partir de 1.0 de janeiro de 1988, sem prejuízo 
do reajustamento previsto no artigo 8.° do Decreto-Lei n . 2.335 (5), de 12 de 
junho de 1987. 

Art. 6.° Na aplicação deste Decreto-Lei será observado o disposto no De­
creto-Lei n. 2.355 (6), de 27 de agosto de 1987. 

Art. 7.° A despesa decorrente da execução do disposto neste Decreto-Lei 
correrá à conta das dotações do Orçamento Geral da União. 

Art. 8.° Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9.° Revogam-se as disposições em contrário. 

José Sarney - Presidente da República. 
Luiz Carlos Bresser Pereira. 
Aluizio Alves. 

,..1,.,."21 - DE 8 DE JANEIRO DE 1988 

1HIp6e ,obre 08 vencímentOl do. MintatrOl do Supremo Tribunal Federal 

o Prea.1dente da Repúbllca. 

Paço Aber que o COngresso Nacional decreta e eu aanclono a seguinte Lei: 

.lrt. 1.· O vencimento básico dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
~1r de 6 de outubro de 1988, I§ fixado DO valor de Cz$ 828.250,00 (oitocentos 
• __ .• oito rull e duzentos e cinqüenta cruzados). 

~~to único. A verba de representação mensal dos Mlnt,tros a que se 
artigo continua a corresponder ao percentual estabelecido pelo De­

u.. 2.371 (1), de 18 de novembro de 1987. 

Art. 2.· A graWlca.çlo adicional por tempo de serviço será calculada na base 
de 5% (cinco por cento) por qüinqüênio de serviço, sobre o vencimento báaico 
e a representação. 

§ 1.· Para a graWiCAção adicional de que trata este artigo, será computado 
o tempo de advocacia, até o múimo de 15 (quinze) anos, desde que cio conco­
mitante com o tempo de serviço público. 

i 2.· A remuneração dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, considera­
do o básico, a verba de representação e vantagens pessoais (adicionais por tem­
po de serviço), cio poderá ultrapassar o limite previsto no artt&O 37, Inciso XlI, 
da COnItituição Federal. 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ------
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Art. 3." (Vetado). 

Art. 4." Aplicam-se &Os Ministros aposentados do Supremo Tribunal Federal 
as disposições constantes desta Lei. 

Art. 5: Os vencimentos e vantagens fixados nesta Lei vigorarão a partir de 
6 de outubro de 1988, deduzidas as parcelas correspondentes auferidas, desde 
então, com base na le"s'ação vigente. 

Art. 6: M despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta das 
dotações consiltnadR6 no Orçamento da União. 

Art.,,: Esta Lei entra em vigor ~ data de sua publicação. 

Art. 8: Revogam-se o Decreto-Lei n. 2.019 (%), de 28 de março de 1983, e de­
mais diapoaiç6ea eD1 contrário. 

Jo.é Sarnet/ - Presidente da República. 

Paulo Brouard. 

-CONSTITUIÇAO 
IlEPÚJU.JCA I'WERArlVA DO BRASIL 

1988 

Título 111 

DA ORGArtIZAc;Ao DO ESTADO 

Capítulo ~I 

DA ADMll"IlSTRAçAO PÓBUCA 

&çiol 
DIspo5Jçóes Gelais 

Art. 37. A administração pública direta. indireta ou funda­
cional. de qualquer dos Poderes da União. dos Estados. do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos principios de 
legalidade. Impessoalidade. moralidade. publicidade e. também. 
ao seguinte: 

XI - a lei fllÚlrá o limite máximo e a relação de valores 
entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos. 
observados. corno limites máximos e no ámbito dos respectivos 
poderes. os valores percebidos como remuneração. em espécie. 
a qualquer titulo. por membros do Congresso Nacional. Ministros 
de Estado e Ministros do Supremo Tribunal Federal e seus 
correspondentes nos Estados, no Distrito Federal e nos T erritó­
rios. e. nos Municípios. os valores percebidos como remune­
rllçÍlo, em espécie. pelo Prefeito; 

XII - os ~ncimentos dos cargos do Poder Legislativo 
e do Poder Judiciário MO poderÍlo ser superiores aos pagos 
pelo Poder Executivo; 

&çioU 
Dos Servidores Públicos Civis 

Art. 39. A União. os Estados. o Distrito Federal e os Mun~ 
cípios instituirão. no Ílmbito de sua competência. regime jurídico 

Uillco e planos de carreira pera os leIVidores de edmlnlstreç60 
pública direta. des autarquias e des fundaçóes públicas. 

, I- A leí assegurará. aos servidores de edmlnlstreç60 
direta. Isonomia de ~nclmentos pera cargos de atribuições 
Iguais ou assemelhados do mesmo Poder ou entre .ervidc:ns 
dos Poderes Executivo. Legislativo e Judiciário. ressalvadas _ 
vantagens de caráter Individual e as relativas & natureu ou 80 
local de trabalho. 

Título IV 

DA ORGAr'UZAçAO D08 PODERES 

Capitulo 111 

DO PODER J<JDICIAJUO 

Seção I 
DúpoMçóu Gelá 

Art. 96. Compete privativamente: 

11 - ao Supremo Tribunal Federal. aos Tribunais Supe­
riores e aos Tribunais de Justiça propor ao Poder Legisllltivo 
respectivo, observado o disposto no art. 169: 

b) a criação e a extinção de cargos e a fIXação de venc~ 
mentos de seus membros. dos juizes. Inclusive dos tribunais 
inferiores. onde houver. dos serviços auxiliares e os dos juizos 
que lhes forem vinculados; 
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Dispõe sobre a aplicação de indices de 
reajustes para execuçào do disposto no 
art. 7- do Decreto Legislativo n· 64, de 
1990. 

Faço saber que o Senado federal: 

Considerando que o art. 7- do Decreto Legislativo n. 64, 

de 1990, dispóe que a remuneração dos parlamentares será reajustada por 

Atos das Mesas da CAmara dos Deputados e do Senado federal: 

considerando que tal artigo determina que os reajustes 

far-se-io na mesma data e no mesmo percentual fixado para os servidores 
da União; 

considerando que o Poder Executivo vem concedendo rea­
justes em percentuais diferenciados, em datas diversas: 

considerando os percentuais de reajustes aplicados aos 

vencimentos dos cargos de Secretários das Secretarias da Presidência da 

República e outros da mesma hierarquia, no Projeto de Lei n- 2.JJ9-A, 
de 1991, 

RESOLVE, e eu, MAURO BENEVIDES, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇÃO 

DE 1991 

Art. 1- - Para os efeitos do art. 7- do Decreto legis­

lativo n- 64, de 1990, e aplicação dos índices diferenciados do Projeto, 
de Lei n- 2.JJ9-A, de 1991, a comissão Diretora do Senado Federal fará 

incidir o percentual de 99,867\ sobre a remuneração dos Senadores, 

vigente ea l- de nov.abro de 1991. 

Art. 2- - Est~ Resolução entra em vigor na dat~ de sua 

pUblicação, produzindo efeitos desde l- de novembro de 1991, e revoga, 

expressamente, a Resolução n- 68, de 10 de dezembro de 1991, do Senado 

Federal, e deMais disposições em contrário. 

N 
M 

SENADO FEDERAL, EM A·f DE DEZEMBRO DE 1991 

o 

/ '- I 
r ( (~n, \/~~~ Ll " 

SÉNADOR MAURO BENEVIDES 
///'" PRESIDENTE 

p,.;; do eLo .z.-.. ... 
f:v.. S . .2.fo ( d.. 

.2 . .337. ~ /9/ ~~"...n-- ~ 
,t "S!! . '1/) -? z- ,,~ 

Oispõe sobrc a ~plic~c50 Jc índices de 

,·cajuslc ,,;lr~ (' :(('l.:UI,:~"jO tJo tJisposto no arti­

go 79, Jo Decreto Lecislativo n9 64, de 
199U. 

Cunsiucr~IHJo que o art. 79, tiO I)ecreto LCR i~ 
1 ,lll\O Jispóe <IIIC ~ remuner~çjo dos !Jarlamentares seri rea­

,," s (aJ~ por .\tos U:1S f.lcsas J~ Câm.:lr:l dos Deputados e do Sena 
do rcdcr~l; 

Considerando que [;)1 artigo determina que os 

rc~justes ~e far50 na mesma dat;) e no mesmo percentual fixa­
do pelo s Servidores da União; 

lonsldernndo que o Poder Executivo vem conce 

Jc",lo rC:1jl l stes e m perc entu:1is Jiferenci:1dos, em datas diver 

Co n e: ; .1"" 1 :::..!;J uS pl' r cc ntuais ( oncedidos ao 
1 ": l.1 l1 :: tc Jo ~ \OCIlCl lnellt os Jo s c Jrs:,o s d os Secret~rios das Se­

,,: re-taTl:1 S d~ Pre s ldên C1J da Repúnl ica c outros Ja meSma hie-

1 :11'1""1,110 l'rO.H' t o de Il' i fl I! ~.j':;9 - 1\, Je l~~I, 

I :l ( U ~, Ihcr 'tUl' ,'J C:irnar:t dos lIeptltados apro­

\1.111 (' I.'U prollull).!u .1 !" l'}!uilltc lll' s oluc .io : 

\ 11 0 l I! . Par ;1 ...... loll' lrO"'; di) .lIlil: O i ?, Ju lJe 

,011.'10 I.t'J!i~lal in) II ~' 111, de I ~ JlIII, t ' :qd icac;iu doe; índices ui -o 

r('r('nç .i~.0-cé ,lo I'I"0 j l.·(0 li ... · I.ei li '! ~ . 33~L,\. tlc 1 \' ~II,;J 'lesa 

, 1.1 \ ·oimólra Jos Ileput ;IJo s r :lr ;í iU(IJir o percelltual Je 1J9,86/! " 
!'OhTC' ~ rf'mllllrr~c5.n <..lo!' IIrput:Juos \"i. :t'1I1t' ('hl P ' <..Ie novembro 
J t' J ~I!I J • 

Art, ~r. Esta Rcso]uçfio entra em vigor n8 
J;l1a Jl' !"tI~ pub1jcacão. produz efeitos desde 19 de novembro 

ut> 1~1~) I e }"("\'ol;a, expre:;S3n1ente a Resoluc.3o n~ 16, de 5 de 

Je-:t'mhro J("' l~l~l t (> c.h>mais t1isposicõcs E"m contnirio. 

Câmara dos ....-
U.P~7T/. 1991 

IBSEN PINlIlIRO ~ 
Prc s identl" 

Mensagem n t 17/92-P Brasllia, 17 de março de 1992. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa 
Excelência, para a apreciaçAo do Congresso Nacional, nos 
termos do art. 96, inciso 11, allnea -b-, da ConstituiçAo, o 
anex? Projeto de Lei, que dispOe sobre a fixaçAo de 
venC1mentos dos membros do Supremo Tribunal Federal, 
acompanhado da respectiva justificativa. 

Valho-me da 
Vossa Excelência protestos 

Excelentlssimo Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 

oportunidade para reafirmar 
de alta considera~Ao. 

~' 
Ministro SYDNEY SANCHES 

Presidente 

00. Presidente da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF 

a 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

RELATORIO 

PROJETO DE LEI n9 2.592, de 1992. 

Relator 

Autor • . 

. 
• Dep . Nilson Gibson (PMDB-Pe.) 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

O ilustre Senhor Sydney Sanches, DD. Presiden 

te do Supremo Tribunal Federal, nos termos do alínea "b" , 

inciso lI, do art. 96 enviou à Câmara dos Deputados, pro-

posição fixando vencimentos dos Membros do Supremo Tribu 

nal Federal . 

A proposta justifica que a Constituição Fede-

ral dispõe, em seu art. 37, XI, que a lei fixará o limite / 

máximo de remuneraçao dos servidores públicos, observados , 

como limites máximos e no âmbito dos respectivos Poderes,os 

valores percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer 

título, por Membros do Judiciário, Ministros de Estado 

Ainda, a Constituição estabelece, em seu § 19, 

do art. 39, que a lei assegurará ~ isonomia de vencimentos / 

para cargos de atribuições iguais ou assemelhados do mes 

mo poder ou entre servidores dos Poderes Executivo, Ju -

diciário e Legislativo, ressalvadas as vantagens de cará~ 

ter individual e as relativas à natureza e ao local de tra -

balho . 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91 ) 
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o principio da isonomia entre servi 

dores dos três Poderes, ocupantes de cargos de atribuições 

iguais ou assemelhadas , pressupõe que os limites máximos,a 

que se refere o referido inciso XI, do art. 37, guardem / 

entre si, relação de equivalência. Elevado o limite máx imo 

em um Poder, cumpre ajustar os limites màximos dos outros 

Poderes, em ordem a que o principio da isonomia, entre ser-

vidores do ' Legislativo, Judiciário e Executivo. opere, na 

conformidade do espirito e sistema da nova ordem constitu 

cional . 

Pretende o Supremo Tribunal Federal / 

através da proposta a fixação dos vencimentos dos Mi riIs-

tros, em valores que guardem correspondência com o estabe -

lecido para o Congresso Nacional, aplicado os dispostos / 

nas Resoluções n9 17, de 16/12/ 91 da Câmara dos Deputados e 

n9 85 ,de 17/12/91, do Senado Federal l Adotando, segundo o 

entendimento da justificativa que o STF formalizou, na 

Mensagem n9 02/88-G ,de 19 de dezembro de 1988, acompanhando 

o projeto que se converteu na Lei n9 7.721, de 06 / 01/ 1989 . 

~ mister salientar que os Ministros / 

do Supremo Tribunal Federal passarão a ganhar até CR$17 mi 

lhões, evidentemente, mais do que os Parlamentares. A Cons-

tituição -preve equiparação com o Legislati~o, inclusive, re -

troativo a novembro, em virtude dos Magistrado tiveram o 

reajuste de 35 % concedido aos servidores, os Parlamentares, 

ganharam aumento de 99,867 % , fundamentado -na remuneraçao 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 
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então fixada para os Titulares das Secretarias da Presidên 

cia da República. Agora, no mês de março quando se comple-

taram os 100% concedidos aos servidores federais, os Par -

lamentares passaram a perceber, menos do que os Ministros 

do Supremo Tribunal Federal, inclusive, com descontos altis-

simos para o INS~I~OTO .DE PREVID~NCIA DOS CONGRESSISTAS e 

Partido politico, . bem assim, o Imposto de Renda, com 

total redução do poder aquisitivo face a alta inflação / 

do Pais . 

Portanto, torna-se - . necessarlO desde lo -

go a fixação também do reajuste dos Parlamentares que 

não tem e não possuem vantagens de caráter individual e 

as relativas -a natureza e ao local de atividade profissio -

nal corno os Magistrados e Membros do Ministério Público da 

União. Atraves 
Presidente do STF 
beneficiários dos 

do Of. GP 20/92 , de 26 de março do corrent e , S. Exa . o 

comunica alt eração ao art . 39 do Projeto para incluir os 
Ministros falecidos . 

o relatório . 

VOTO DO RELATOR 

Estão atendidas as preliminares de ad -

missibilidade . Não há óbices de natureza constitucional que 

impeçam a apreciação do Projeto-de-Lei n9 2.592, de 1992 • 

A técnica legislativa está cor~etamente utilizada. Faz -se 
no entanto necessaria urna Emenda de Redaçao ao art . 49 para compatibiliza-lo 
com a alt eração encaminhada pelo Autor. 

Pe~o exposto, votamos pela constitucio-

GER 20.01. 0050 . 5 - (ABR/9 1) 
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nal, juridicidade e boa técnica legislativa deste Pro 

jeto-de-Lei n9 2.592, de 1992 1 com adoção da Emenda. 

Sala da j sessões, 992. 

(PMDB-PE) 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 
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EMENDA DO RELATOR 

Dê-se ao art. 49 do Projeto de Lei n9 2.592, de 1992, 

a seguinte redação: 

"Art. 49 Dos vencimentos previstos no art. 19 

e seu parágrafo único e dos proventos de aposentadoria e be nefícios 

a que se refere o art. 39, serão deduzidas as parcelas corresponden 

tes, auferidas,desde 19 de novembro de 1991, com base na legislação 

vigente. " 

Sala das Sessões, 

Dep. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

R E L A T Ó R I O 

PROJETO DE LEI N9 2.592, DE 1992 

Dispõe sobre os vencimentos dos Mi­

nistros do Supremo Tribunal Federal 

Autor: SUPREI·lO TRIBUNAL FEDERAL 

Relator: 

Atrav~s da Mensagem n9 17/92, o Ministro-Presi 

dente do Egr~gio Supremo Tribunal Federal encaminhou à apre 

ciação das Casas Legislativas este projeto que fixa o ven­

cimento básico dos Ministros daquela Corte em Cr$ 1.615.670,00 

(hum milhão seiscentos e quinze mil seiscentos e setenta cru 

zeiros). A verba de representação mensal continua a corres­

ponder ao percentual estabelecido pelo Decreto-lei n9 2371, 

de 1987. Os vencimentos estabelecidos serão reajustados nas 

mesmas datas e pelos mesmos índices adotados para os servido 

res da União. Essas disposições são aplicáveis aos Ministros 

aposentados. Desses vencimentos ,e dos proventos da aposenta­

doria, serão deduzidas as parcelas correspondentes, auferi­

das, desde 19 de novembro de 1991, com base na legislação vi 

gente. As despesas resultantes correrão à conta das dotações 

orçamentárias consignadas no orçamento da União. 

Na justificativa, ~ dito que se pretende assegu 

rar a isonomia de vencimentos, face à edição das Resoluções 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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n9 17/91, da Câmara dos Deputados, e 85/91 . do Senado Federal . 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Quanto aos aspectos da admissibilidade, nada a opor : 

trata-se de matéria da competência legislativa da União e da atri 

baiçâo do Congresso Nacional (art, 48 da Carta Política), sendo 

sua iniciativa exclusiva (art, 96 do mesmo Texto Básico) 

A técnica legislativa nâo merece reparos . 

Relativamente ao mérito a matéria ê conveniente e 

oportuna, merecendo aprovaçâo. A norma do art . 39, §19 ( da Carta 

Magna assegura isonomia entre servidores do mesmo Poder e dos 

Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, apontando princípio 

a ser observado no presente caso. 

DIANTE DO EXPOSTO, voto pela constitucionalidade , 
juridicidade, ~écnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do 

P. L. 2.529, d e 1992. 

Sala das Sessões, em de março de 1992 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91 ) 
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Aprovada a emenda da Comissão de Constituição e j ustiça e de Redacão. 

o p r oieto. com a alteracão DrODosta o lo Autor e a redacão final. A matéri 

vai ao Senado Federal. 

Em 19 de abril de 19 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.592-A, DE 1992 
(Do Supremo Tribunal Federal) 

MENSAG EM N° 17/92 

Dispõe sobre os venciment~s dos Ministros do Supremo Tri 

bunal Federal; tendo pareceres dos Relatores designados 

pela Mesa, em substituição às Comissões:de Finanças e 

Tr ibu tação ,.' pe la adequação finance ira e, no mêr i to, pe l a 

aprovação; e, de Constituição e Justiça e de Redação, pe . -
l~ conGtitucionalidade, juridicidade, técnica legislati-

va e, no mérito, pela aprovação, com emenda. 

(PROJETO DE LEI N9 2.592, DE 1992, A QUE se REFEREM OS PA 

RECERES) 

Art. 1 2 O vencimento básico dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, a partif de 1 2 de novembro de 1991, é fixado em 
Cr$ 1.615.670,00 (Hum milhão, seiscentos e quinze mil, 
seiscentos e setenta cruzeiros). 

Parágrafo único. A verba de representação mensal dos 
Ministros a que se refere este artigo continua a corresponder ao 
percentual estabelecido pelo Decreto-lei n 2 2.371, de 18 de 
novembro de 1987. 

Art. 2 2 Os vencimentos estabelecidos no artigo 
anterior e seu parágrafo úpico serão reajustados nas mesmas datas 
e pelos mesmos indices adotados para · os servidores da União. 
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Art. 3 2 Aplicam-se aos Ministros aposentados do Supremo Tribunal Federal as disposições constantes desta Lei. 

Art. 4 2 Dos vencimentos previstos no art. 1 2 e seu parágrafo único e dos proventos de aposentadoria a que se refere o art. 3 2 , serão deduzidas as parcelas correspondentes, auferidas, desde 1 2 de novembro de 1991, com base na legislação vigente. 

Art. 52 As despesas resultantes da execução desta Lei con-erão à conta das dotações cons ignadas no or.,;alnento da União. 

Art. 
publicação. 

Brasilia, em 
e 104 2 da República. 

Esta lei entrará em v~gor na data de sua 

de de 1992; 171 2 da Independência 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal estipulou;-er.~seu art. 37, XI, que a lei fixará o limite máximo de remuneração dos servidores públicos, observados, como limites máximos e no âmbito dos respectivos Poderes, os valores percebidos como r~muneração, em espécie, a qualquer titulo, por membros do Congresso Nacional, Ministros de Estado e Ministros do Supremc Tribunal Federal. 
l 

A Constituição estabelece, de outra parte, em seu art. 39, § 1 2 , que a lei assegurará isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhados do mesmo poder ou entre servidores dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza e ao local de trabalho. 

o principio da isonomia entre servidores dos três Poderes, ocupantes de cargos de atribuições iguais ou assemelhadas, pressupõe que os limites máximos, a que se refere o citado art. 37, XI, guardem, entre si, relação de equivalência. Elevado o limite máximo em um Poder, cumpre ajustar os limites máximos dos outros Poderes, em ordem a que o principio da isonomia, entre servidores dos três Poderes da República, operEtl. na conformidade do espirito e sistema da nova ordem constitucional. 

N"It 
~"It 
N 

0° ... z 
~ ...J 
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2. Da aplicação do disposto nas Resoluções n 2 17, 
de 16 de dezembro de 1991, da Câmara dos Deputados'e n 2 85, 
de 17 de dezembro de 1991, do Senado Federal, resultaram, 
para os membros do Congresso Nacional, subsidios no valor de 
Cr$ 3.056.709,73 e representação no valor de Cr$ 
2.145.748,32, somando Cr$ 5.202.458,05, em cifras referentes 
ao mês de novembro do ano próximo passado. 

Reproduz-se, assim, a.situação contemplada na 
justificativa que este Tribunal enviou à Câmara dos 
Deputados com a Mensagem n i 02/88-G, de li de dezembro de 
1968, acompanhando o projeto que se converteu na Lei n i 

7.721, de 6 de janeiro de 1989. 

Então como agora, para tornar viável 
execução do estatuldo no ar,t. 37, incisos XI ~ e XI I, 

a plena 
e o art. 

das já 
Senado 

1 2 e 
dos 

39, § 1 2 , da Constituição Federal, em virtude 
mencionadas Resoluções da Câmara dos Deputados e do 
Federal, justifica-se a proposta constante do art. 
parágrafo único do Projeto, no sentido da fixação 
vencimentos doS Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
valores que guardam corre~pondência com o estabelecido 
os membros do Congresso Nacional. 

em 
para 

3. Quanto à fixação dos vencimentos dos demais 
cargos da magistratura federal, o Supremo Tribunal Feceral 
abstém-se de formular proposta, tendo em 'vista a competência 
privativa dos Tribunais Superiores e do Tribunal de Justiça 
do Distrito Fede ral e Territórios, prevista no art. 96, 11, 
-b-, da Constituição. 

DECRETO-lEI N. 2.371 - DE 18 DE NOVEMBRO DE 1987 

Dispõe sobre os vencimentos e a representação mensal devida 
aos servidores que especifica, (! dá outras providências 

O Presidente dll República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 
55, item III, da Constituição, decreta: 

Ar!. 1.° Os vencimentos e a representação mensal devida aos ocupantes 
dos cllrgos de natureza especial e aos membros do Poder Judiciário da Onião, 
do Distrito Federal e Territórios e do Tribunal de Contas da União são os esp~' 
cificados nos Anexos deste Decreto-lei . 

Ar!. 2.° O atual valor da vantagc:m pecuniária a que se refere a lei n. 
7.374 (I), de 30 de setembro de 1985, fica reajustado em 32,2 % (trinta e dois 
vírgula dois por cento). 

Arl. 3.° O deferimento da gratificação a que se refere o Decreto-lei n. 
2.357 e), de 28 de agosto de 1987, com as ' alterações feitas pelos artigos 11 c: 
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12 do Dccreto-Lei n. 2 )65 e). de 27 de outuhro de 1987, é estendido 80S f uncio­núrios pertencentes à categoria funcional de Fiscal de Contribuições Previdenciá­rias do Grupo de Tributução. Arrccadoção e Fiscalização. instituído na conformi­dade da Lei n. 5.645 (4), de 10 de dezembro de 1970. 
§ I.U O valor da gratif;cação a ser deferida aos funcionários posicionados na primeira referência da c\a~se inicial da categoria fum:ional de qUe! trata e!~!>C anigo, mediante ato do dirigente do Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social, é fixado em Cz$ 16.870,00 (dezesseis mil, oito­

centos e ~ctenta cruzô.ldm) . 
§ 2.° As demais gratificações serão detenninadas mediante a variação do valor fixado neste artigo, à razão de 5% (cinco por cento), em relação às refe-,... ~ -renCllIS anteriores. 

Art. 4.° Os eleitos financeiros decorrentes do disposto nos artigos anterio­res vigoram a partir de 1.<> de outubro de 1987_ 
Arl. 5.u Os vencimentos, proventos e benefícios devidos aos servidores de que trata este Decreto-Lei, bem como as pensões serão reajustados em 11,1 % (onze vírgula um por cento), a partir de 1.0 de janeiro de 1988, sem prejuízo do reajustamento previsto nó artigo 8.° do Decreto-Lei n. 2.335 (s), de 12 de junho de 1987. 
Arl. 6.° Na aplicação deste Decreto-Lei será observado o disposto no De­creto-Lei n. 2.355 (6), de 27 de agosto de 1987. 
Art . 7.° A despesa decorrente da execução do disposto neste Decreto-Lei correrá à conta das dotações do Orçamento Geral da União. 
Art. 8.° Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 9.° Revogam-se as disposições em contrário. 
José Sarney - Presidente da República . 
Luiz Carlos Bresser Pereira. 
Aluizio Alves. 

",RI·ft.·'~l - DE a DE JANEIRO DE J.98g 

1KIp6e ,obre O" vrncímentOl elo. !ltnútroa elo Supremo Tribunal Feckral 

o Pre&1dente da RepúbUca. 
Paço saber que o Conrresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lel: 
.lrt. 1." O vencimento básico dos MInIstros do Supremo Tribunal Federal, ~ de 6 de outubro de 1988, é fIxado no valor de Cz$ 828ZiO,OO (oitocentos :. oito ru1l e duzentos e cinqüenta cruzados). 

.. o único. A verba de revresentaçio mensal dos M1n1stros a que se .' . :.este artteo continua a corr~poDder ao perrent'lal e3tabelec1do pelo De-...... _ n. 2.371 (1), de 18 de novembro de 1987. 
Art. 2.· A iraU!icaçAo adicional por tempo de serviço será calculada na base de S"k (cinco por cento) por qüinqüénio de serviço, sobre o vencimento básico e a representação. 

§ 1.· Para a graU!lcação adicional de que trata. este artieo, será computado o tempo de advocacia, até o máximo de 15 (quinze) anos, desde que nÃO conco­mitante com o tempo de serviço público. 
i 2.· A remuner~o dos MIDlstros do Supremo Tribunal Federal, considera­do o básico, a ve!ba de representação e vantagens pessoais (ad!cions.is por tem­po de serviço), ~o poderá ultrapassar o limite prevuto no artigo 37, inCiSO XlI da ConaUtuição Fed.ern.l. ' 

L-________________________________ _ _ 
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Art. 3.' (Vetado). 

Art . . 4.' Aplicam·se . aos Ministros aposentados ao Supremo Tribunal Federal 
.. dispo&ições constantes desta Lei. 

Art. 5.· 05 vencimentos e vantagens fixados nesta Lei vigorarão a pa.rt1r de 
6 de outubro de 192.8, deduudAs lU parcel&s correspondentes auLerid.e.s, desde 
então, com base na 1ei1slaçêo nient.e. 

Art. 6.· M despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta daa 
dot.aQôea con.j~adBF no Orçamento da União. 

Art. 7.' Esta Lei entra em viior na data de sua publicação. 

Art. 8.' Revoiam·se o Decreto-Le.i n. 2.019 (I), de 28 de março de 1983, e de­
m&ia disposições em contrário. 

JOlt Sa~JI - Presidente da República. 

Paulo Brouarcl. 

Titulo 111 

DA ORGAI'tIZAc;AO DO ESTADO 

Capitulo Y'I 

DA ADMlNISTRAçAO PÚBUCA 

Seçjol 
Dlspos/çiles Ge,..15 

Art. 31. A administração púbiica direlll . indireta ou funda· 
cional . de qUlllquer dos .Poderes da UnlilO. dos EsLados. do 
Dlstllto Federal e dos MUnlClptOS obedecera aos pnnclplos de 
legalidade. impessoalidade. morahdade. publiCidade e. IlImbem. 
ao seguinte: 

&çjo/l 
Dos Servidores PúblIcos CivIs 

Art. 39. A União. os' Estados. o Distrito F~ral e os Mun~ 
cipios instituirão. no ãmbito de sua competência. regime jundico 

unico e planos de carreira pIIra os aervidores ~ admlnlsl!aç60 
publica dlreLa. das aULarquias e das funGllçcxs pubklls. 

I I' A lei assegurllré. aos ~rvidores ~ admlnls!~aç60 
dif'elll. Isonomia de vencimentos pIIrll cargos de auij" çoes 
~Is ou assemelhados dó mesmo poder ou entre ae ...... ~ores 
dOs Poderes Exe::utrvo, ~glsJlltrvo e Juckibrio. reSSll~ as 
vantagens de carilter Individual e as reLmivas 11 naturCUI ou eo 
local de tHlbalho. 

Titulo IV 

DA ORGA1"UlAçAO DOS PODERES 

Capitulo 111 

DO PODER JUDICIÁRIO 

&çjol 
Dúpo.Jçóes Oerú 

Art. 96. Compete privativlImente: 

:5 

XI - a lei fiXarll o limite mésimo e a relação de valores 
entre a mllior e a menor remunerllçilo dos servidores públicos. 
observlldos. como limites mésimos e no ámbito dos res~ivos 
poderes. os vlliores percebidos como remuneraçllo. em especie. 
a qualquer titulo. por membros do Conflresso NaCIonal. MJrustros 
de Estado e t'1 ;nlslros do Supremo 1 nbunlll Federal e seus 
correspondentes nos Estados. no Distrito Federal e nos Territo­
rios. e, nos Municlpios. os valores percebidos como remune­
rilçÍlo. em especie. pelo Prderto; 

. n - ao Supremo Triburnll Federlll. aos Trjbunais Supe· 
riores e aos Tribunais de JUstiÇil propor ao Poder LegislatNo 
respectivo, observado o disposto no aft. 169: 

XII - os Yencimentos dos cargos do Poder ~isliltivo 
e do Poder Judiciário não poderÍlO ser superiores aos ~gos 
pelo Poder ExecutIVO; 

b) a criação e a extinçÍlo de cargos e a f\lUlçÍlo de venc;' 
mentos de seus membros. dos juizes. Inclusive dos tribunllis 
inferior~s. onde houver. dos sefVIÇOS IIUxllrllles e os dos J;JL.ZOS 

que lhes forem vinculados; 
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otcpc\f' nobre a apllcft ('Ao d. (ndic •• d. 
r .. . '!U'Ltcn p,'fa r>)( f· ,"IU; ;HI do dltõp('nto no 
art . ,. do Oecreto Lcquôlativo n· b4, da 
lna. 

Con.ld.ren~o quo o ftrt . 7 - do O_e reto Leqialativo n. 64, 

de 1990. di.pó. que. reauneraç60 doa parlamentares sora reajustada por 

Ato. d •• M •••• da ca •• ra doa.Deputados e do Senado federal I 

conaiderando que tal artiqo datar.in. que oa reajuata. 

far-a.-Io na ••••• data e no ••• .0 percentual fixado paca oa •• rv~dnre. 
d. Un1601 

considerando que o Poder Executivo v •• concedendo rea­

justes ea percentuais diferenciados, em datas diversas: 

considerando os percentuais de ~eajustes aplic3dos aos 

venciMentos doa cargos da Secret~rios das Secretarias da Presidência da 

Republica e outros da mes~a hierarquia, no Projeto de Lei n­
de 1991, 

2.JJ9-A, 

RESOLVE, e eu, MAURO OENEVIOES , Presidente do Senado 

Federal, nos termos do art, 018, Item ~8 00 R~41m(>f1to Interno, promulqo 
• aequinte 

Art . l' 

letivo n- 64, de 1990, 

de Lei n- 2.JJ9-A, de 

R E S O L U ç A O 

H' .~ 5 DE 1991 

- Para os eteitos do art. 7' do Decreto Leqis­

e aplicaçao U05 lndi ccs ui(cr~nciados do Projeto. 
1991, a Co_iaaão Diretora do Senado Federal tará 

incidir o percentual de 99,867' sobre a remuneração doa Senador •• , 

vi9ante •• l- d~ nov.abro de 1991. 

Art. 2- - Est« R •• olução entra e~ viqor na datft de .ua 

publicação, produzindo efeitos desde l- de novembro de 1991, e revogs, 

expressamente, a Resolução n- 68, d. 10 de dezembro de 1991, do Senado 

Federal, • de.ai. dispos ições e~ contrário. 

SOADO FEDERAL. EI'I , I ·f DE DEZEI'IBRO DE 1991 

o 

-
, -~) .-" 
. ,-' 

,-/ 

( {\((,\'~J~' u " 
SENADOR HAURO BENEVIDES 

// PRESIDEN.TE 

P...yJ. .,l. &..,. ... 

W S . .1..p ( J. 
.2 . .337-~ fi ~;;.-".-"'"- ~ 
,t .J0 . '1 I) _7 l- '" ><.<.,c.c) 

UI.SUI .UC,\O N9 I j , UI . "1'1 I 

Oispõe sobr~ J ~p1icJC50 uc índices de 

re ;I Ju::tlc I'~r.l c:<cLu\. ;io UO "hsposto no .lrti. 

go iC!, Jo Dccreto LeJ::isl~tl\o nC! 64. ue 
19~O . 

(u lI sldcr~lIdo 'I ue I") .1rt. 70 ,' r) !lCI re to Le R. I ! 

I It 1 \0 J1Sj'ÕC que .1 rcnluncrJ cão Jos p;J rl;lmenlJre s s era reJo­

,1I1~l.lJ., por \tos JJS t-ICS:l5 U.1 r-,jm.JT.J dos Deputados e do Se na 
do h:dcr;ll; 

t:onsider:ando <ltle t.11 artico Ileterain. que os 

rt'.I.1 uQe !> • e 1.1T,io n:l m{'!orn .1 <.bt:l r no mesmo rercentual fixa. 

Jo pelos Servidores JJ, Uni~o; 

lonslJerando 4ue o Poder [~ecutlvo v~~ conce 

,1 ('lIdo rC';l1l1stI!'S I 'm rC'T(('n tu ,1 1s dl('rc n ciJ,d o s. ("In datas diver 

~at; 

C"on lt ,.I,. .. ;.: .!:, u S I'l'recn tu:ais \.' oncedidos aO 

It' I ,I II!'tC' Joe \Cfll Im('lltro " Jo ... \,1rr.o '" dos Sccret .írlos d3s <; e -

\.r C'tarIJS d.1 rresldêllCI.1 UJ Repühll CJ c outros 1 . .13 mesma hie-

1,11'1"1.1.110 I'ro)('to de I\.'i 111:' ~,j.)IJ-'\ . de 1!.J~I. 

1 .1(0 :"o . lheT qu\.' : 1 I . i,":! r:'! uos IIcptltOldos 
\I.'ll C' ,,'U prolfHlIJ,!O .1 !'-l'j.!\l inte Ilcsoluc;io: 

\" . 11:1. l'ar :1 "'" t·I\.' llo~ tlu .11111:0 i? Jo Ue 

\1("0 1.<.'ei:-:Lttl\·O 11~' foi , de 1~lltll, (' ;lp lic:Jc ;iu .10"0 índices cJl' 

(('rC'nc.:i.~o~ du 1'1' 0.1'-'(0 d\.' I.el li"! ~ .33~1_.\, tlc I II~II, a 'lesa 
.1.1 l.itn:lI.l Jus Ih.·pul.IJo ... ( .Ir ,i II1 \. lJlr () I'C'Tt,: clltlld Je 1,.) 9,S() i ~ " 
~OhTC ;') rrmIlIlCT:lt.lC\. Jo~ ilt'I"Il .... .,JOS \ i,:l ' lIlt' nu I~' tJe nove.bro 
Jt' J ~t!1 ) , 

Art. :r. ~s t~ nesoJuc~o ~ntr~ cm vieor na 

J.lla J(' !'-II;J l'ulrlJCi',ão. produz ~ft'llOS desdI!' 19 de novembro 

ue- J~I~l, t' rC'\' O~J, e:trre- ::same-n te a ResoJuc30 n4? 16, de 5 de 

uC:'l'nllno J" l~)~l. (' JC'Dlals olsposicões em contr;)rIO. 

C.1mara dos ----orp~~r/e 1991 

IB SEN PINIILlRO ~ 
Prcsidentf' 

Mensagem n' 17/92 - P Braollia, 17 de março de 1992. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a Voe.a 
EXcelência, para a apreciaç60 do Congresso Nacional, nos 
termos do art. 96, inciso 11, alines -b -, da Const1tuiçlo, o 
anex~ Projeto de Lei, que dispOe .obre a fixaçlo de 
VenC1mentos dos membros do Sup remo Tribunal Yederal, 
a companhado da respectiva justificativa. 

Valho- me da 
Vossa Excelência protestos 

Exce len t la simn Senhor 
Deputado 18SE~ PINHEIRO 

oportunidade para reafirmar 
de alta conBidera~!o, 

~. 
Ministro SYDNEY SAHCHES 

Presidente 

00. Presidente da Câmara doa Deputados 
BRASfLIA- DF 

• 



9'~~!U-d 
DFI C( o "i' N.' 20, DI!:,zb i9& 1A/lr1~ <D(; 1 Cj<l/ z. 

~enhor Presidente. 

Em aditamento à mensagem nO 11/92, que enca 

minhou Projeto de Lei de fixação de vencimentos dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal." . 80l1ei to a VOSSA Excelência se 

introduzir alteração ao art. 30, conforme consta do anexo. 

Valho-me da oportunidade para reafirmar 

Vo ... ~d"o," ,<o~.'o. ,. ~~. ' 

Ministro SYDNBY SAHCBES 

Presidente do 

Supremo Tribunal Federa·} 

Excelentlsslmo Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
BRASILIA - DF 

digne 

a 

Proposta de altera cão do Projeto de Lei 
encaminhado ao Congresso Nacional pela 

Mensagem nO 17, de 17.03.1992, dispondo 

sobre 0& vencimentos d08 Ministros 

Supremo Tribunal Federal. 

Art. 10. Dê-se ao art. 30 a seguinte redaçÃO: 

do 

... ........................................ ...... 

o'Art. 30. Aplicam-se aos Ministros aposentados do 

Supremo Tribunal Federal e aos beneficiários dos falecidos 

disposições constantes desta Lei.-

JUS T I F I C A T I V A 

as 

A redação original do art. 30 do Projeto de Lei 

omitiu, por inadvertência, a extensão do reajuste aos beneficiá 

rios dos ministros falecidos (parágrafo 20 do art. 201 da Consti 

tuição Federal e artigos" 185, parágrafo 10, e 224 da Lei nO 

8.112, de 11.12.1990). 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA "ESA EM SUBSTITUIÇ!\O 
i\ CO~II SSÃO DE F I NANÇAS E TR I BUTAÇÃO. 

I - RELAlõRIO 

Pela Mensagem nQ 17/92. o Presidente do 

Supre"lo '"r ibunal Federal encaminha ao Congresso Nacional 

projeto de lei que ·dispõe sobre os vencimentos dos Ministros 

do SupreM~ Tribunal Federal. 

o venci'lIento básico dos Ministros do Tribunal. 

a part i r de 1Q de nOl,lFmbro de 1991. passar i a a ser de Cri 

1.615.670,00 ChUIII nlilhão seiscentos E' qUinzE' nlil seiscento~ E' 

setenta cruzeiros). mantido o percentual d. VErba de 

rE'presentaç:ão men s al estab€lecido pelo Decreto - lei nQ 2 . 371. 

de 18 de noveMbro de 1987. 

0& vencimentos proPo~to~ s~ri~M reajustados ria s 

nlesnlOs I'ndices adotados para os 
servidores d. UniiW a. d isposiÇ"ôcs do Projeto ~ se 

a,pl icariam, tambÉM, aos Ministros aposenlados. 

COlMO os valores do novo venciMento ,..etroage. a 

lQ de novembro dc 1991. previ. o êl.rt.. 4Q do Projeto. a dedução 

das parcelas correspondentes já auTerida5. 

A P,uJ'f\!>i"o ~o~n 1f11 di\tlrlhuídil i:\ efõ\H r.ohli~~.í~I.). 

que d(v,; r.~ manlf("~. lar -§(,' ~~. ollrc .~ adcqua,~o 'f'iniolllcl'i riol (o' 

sobrc o ~f'U ,nér .t o. t.: . ~ 

É o rclalór ia. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o reêl.jIJ~te do venc illlfmto dos ministros de que 

t .... ata (-' sta proposição nadn nlai s reprl~ ben li\ do qUC i\ apl icaÇ"w 

dos IlICSnlO~ 

t'"" enlun er ação 

percenl ua i s d t:' 

d.pit Menlbros 

"'fl.i\justE' ul il iZêl.dos na f"ixaç:ão d<t 

do Congresso Nacional. A s ua 

ii\prova(.ão. port;;;to, ,..estaurará a t'""elaç:ão dE.' (,.'quivalênciêl. qUE' 

dcve se:' m'ant ida entrE' os venci'lIE'nto~ dOi> Trê~ Pode,..e~. 

o parágn~fo único do arl. 169 da Constltui,i\o 

Federal cstêl.be lece qUE' a c oncc~sio dE' qualquer vantagCM ou 

aumento de pelos ór gins •• entidades de 

adnlinistração direta ou indi,..ela. só pOdc",,, ser feit a se 

houver: 

1 - prÉ'via dot"a,ão orçanlentária s uficienlc pêl.ra 

atende,.. às projeçõ(o.' s d e dE'9PfZ:Sii\ de: pessoal e aos acrÉsc inlol;;> 

dela decorrenles; 

2 - autor I Zi'\Ç"ão eSPccl'fica na lei dE' dirct,..i zes 

orÇ"amentária~ - LDO. 

o OrÇ"aMento aprov~do pelo Congresso Nacionioll, a 

Vigorar no t;:;.:ercki o de 1992, inclui dotaÇ"õ(".' s para aq.llcle 

Tr ibunal ~ uficientes para atender ~s deSPE'baS decorrente':. d a 

aprovaÇ"~o do prpsente projelo d E' lei. 

o êl.rt. 29. inciso 1, da Lei nQ 8.211. de 22 dt;, 

julho de 1991 - LOO. deternlina que a inclu!oão d€.' dolaç:õcs para 

(-\tt ' IIIII'I" lIt:~fl('!;.~\~'. IIU Pnder ,J 'J(.lil iár lU, I 0110 to u~l('io. ,nllU l , ivr 

cc'm Pf"~, ~,na l ( ' p'Hi:\rgu', ~.(H lt-Il t-. "hedl' tl ' rá à~ dl~,,(l~, ,(,Õt'~ . du 

arl. 11 da nlc!~ n. a 1(..' 1. A 1('ilul'"ê\ du "rt. li no~, Londuz. 

contudo, à c on c lu 5~O~() d e quC' O~ 111l . lll.' ~, ;\1 i (.'~tahcllTidot, não 

F,f.' âpl iCi\nl à ':. dt"~.PC~iHo' con. pCbboal ( f'tlcargo& s oe iai~. 

Valo. porlanlo,' pcl" COMPêl.t ibil id"dc ou 

adE'qui\(.~O do Ptoj~'lo dl"' l.ei nQ ;"l .!j9 ~1~ dE. 1992. <:.011. ao Phmo 

Plur
o 
ianIJêl.l, COAI a LeI dl'" ()Irelr I zeL Orçamenl~,.. tas - lOO L' ,: 0. 

o O,..Ç"~w€nlu Anual. E. n~ ~~r Itn. pel~ ~u~ ~prov~çio. 

/ 
1>' 

7 
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PARECER DO RELATOR DESI GNADO PELA MESA E~1 SUBSTITU I ÇÃO 

À COMI SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA R OE REDAÇÃO 

RELATORIO 

o ilustre Senhor Sydney Sanches, 00. Preside~ 

te do Supremo Tribunal Federal, nos termos do allnea "b" 

inciso 11 , do art. 96 enviou à câmara dos Deputados, pro­

posição fixando vencimentos dos Membros do Supremo Tribu 

naI Federal 

A proposta justifica que a Constituição Fede­

ral diSpÕe, em seu art. 37, XI, que a lei flxar~ o limite / 

máximo de r emuneração dos servidores públicos, observados 

como limites máximos e ~o âmbito dos respectivos Paderes,os 

valores percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer 

tItulo, por Membros do Judiciário, Ministros de Estado 

Ainda, a Constituição estabelece, em seu § 19, 

do art. 39, que a lei assegurará 't isonomia de vencimentos / 

para cargos de atribuições iguais ou assemelhados do mes _ 

mo poder ou entre servidores dos Poderes Executivo, Ju _ 

diciÃrio e Legislativo, ressalvadas as vantagens de carã~ 

ter individual e as relativas à natureza e ao local de tra _ 

balho . 

o pr1n~Ipio da isonomia entre servi 

dores d o s três Poderes, ocupantes de cargos de atribuições 

iquaia ou assemelhadas, pressupõe que os limites máximos,a 

que se refer e o referido inc1so XI, do art. 37, guardem / 

entre sI, relação de equivalência. Elevado o limite máximo 

em um Poder, cumpre 

Poderes, em ordem a 

ajustar os limites màximos dos outros 

que o princIpio da isonomia, entre ser-

v1dores do ~ Legislativo, JudiciÁrio e Executivo. opere, na 

conformidade do esplrito e ' sistema da nova ordem constitu 

clonal • 

Pretende o Supremo Tribunal Federal / 

através da proposta a fix~ção dos vencimentos dos Minis­

tros, em valores que guardem correspondência com o estabe _ 

lecido \para o Congresso Nacional, aplicac;lo os dispostos / 

nas Resoluções ' n9 17, de 16/12/91 da Câmara dos Deputados e 

n9 85 , de 17/12/91, do Senado Federal, Adotando, segundo o 

entendimento da justificativa que o STF formalizou , na 

M~n8a9em n9 02/88-G , de 19 de d~zembro de 1988, acompanhando 

o p rojeto que se converteu na Lei n9 7.721, de 06/01/1989 

t mister salientar que os Ministros / 

do Supremo Tribunal Federal passarao a ganhar até CR$l7 mi 

lhôes, evidentemente , mais do que os Parlamentares. A Cons­

tituição prevê equiparação com o Legislativo, inclusive, re -

troativ o a novembro , em vir~ude dos Magistrado tiveram o 

rea j u ste d e 35' concedido aos 'servidores, os Parlamentares , 

ganharam aumento de 99,867', fundamentado na remuneração 

entÃo fixada para os Titulares das Secretarias da Presidên 

cia da República. Agora, no mês de março quando se comple­

taram os 100' concedidos aos servidores federais, os Par _ 

lamentares passaram a perceber menos do que os Ministros 

do Supremo Tribunal Federal, inclusive, com descontos altis-

simos para o INS"lITOTO ·. DE PREVIDtNCIA DOS CONGRESSISTAS e 

Partido Polltico, _bem assim, o Imposto de Renda, com 

total redução do poder aquisitivo face a alta inflação / 

do PaIs • 

Portanto, torna-se necessário desde lo _ 

go a fixação também _; do reajuste dos Parlamentares que 

não tem e nao possuem vantagens de caráter individual e 

as relativas à natureza e ao local de atividade profissio _ 

nal como os Magistrados e Membros do Ministério PÚblico da 

União. Através do Of. GP 20/92, de 26 de março do corrente, S. Exa. o 

Presidente do STF comunica alteração ao art. 39 do Projeto p~ra incluir os 
beneficiários dos Ministros falecidos. 

t o relatório 

VOTO DO RELATOR 

Estão atendidas as preliminares de ad -

missibilidade • Não há óbices de natureza constitucional que 

impeçam a apr~ciação do Projeto-de-Lei n9 2.592, de 1992 

A técnica leqislativa está corretamente utilizada Fai-se 

no entanto necessaria uma Emenda de Redaçao ao art. 49 para campatibiliza-lo 

com a alteração encarndnhada nelo Autor. 

Pelo exposto, votamos pela constitucio-

nal, juridicidade e 

jeto-de-Lei n9 2.592, 

boa 

de 

Sala 

técnica legi8lati~a deste 

can adoção d. &lenda. 1992 

,-

~1:~~SON G 

EMENDA DO RELATOR 

Pro 

992. 

De-s e ao art. 49 do Projeto de Lei n9 2.592, de 1992, 
a seguinte redação: 

-Art. 49 Dos vencimentos previstos no art. 19 

e seu parágrafo único e dos proventos de aposentadoria e beneficios 

que se refere o art. 39, serão deduzidas as parcelas corresponde~ 

tes, auferidas,desde 19 de novembro de 1991, co~ base na legislação 
vigente. -

Sala das Sessões, 

Dep. 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS :::cr~ n z.. 

PROJETO DE LEI N9 2.592-A, DE 1992 

(DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 2.592, 

DE 1992, QUE DISPÕE SOBRE OS VENCIMENTOS DOS MINISTROS DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL; TENDO PARECERES DOS RELATORES DESIGNADOS PELA 

MESA, EM SUBSTITUIÇÃO ÀS COMISSÕES: DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, PELA 

ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. 

GERMANO RIGOTTO); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 

CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRI­

TO, PELA APROVAÇÃO, COM EMENDA (RELATOR: SR. NILSON GIBSON) . 

A MATÉRIA TEVE SUA VOTAÇÃO ADIADA NA SESSÃO DO DIA 26 DE MARÇO DE 

1992, POR FALTA DE QUORUM. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO DA MATÉRIA. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A EMENDA OFERECIDA PELO RELATOR DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, JÁ PUBLICADA EM AVULSO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHkM'.JtJ 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO, COM A ALTERAÇÃO PROPOSTA PELO AUTOR. ---- ;1z~ 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GEA 20.01.0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANÇEAM COMO SE ACHAM . 

• 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 



Adia da a votação da maté ria , por alta de quor um. 

Em 26 de ma rço de 199 2. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I 

'-' 

PROJETO DE LEI N° 2.592, DE 1992 
(Do Supremo Tribunal Federal) 

MENSAGEM N° 17/92 

Dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal. 

(ÂS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO}. 

. !. l \i': t' ,- ',' I ' 
_ - ..... ~ ... ./ _J' v . .' / t/:" I '. <I li .'_ - r' , I ' - ; I ' \ . - I' I / . 

Art. 12 O vencimento básico dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, a partir de 1 2 de novembro de 1991, é fixado em 
Cr$ 1.615.670,00 (Hum milhão, seiscentos e quinze mil, 
seiscentos e setenta cruzeiros). 

Parágrafo único. A verba de representação mensal dos 
Ministros a que se refere este artigo continua a corresponder ao 
percentual estabelecido pelo Decreto-lei n 2 2.371, de 18 de 
novembro de 1987. 

Art. 22 Os vencimentos estabelecidos no artigo 
anterior e seu parágrafo único serão reajustados nas mesmas datas 
e pelos mesmos indices adotados para os servidores da União. 

Art. 32 Aplicam-se aos Ministros aposentados do 
Supremo Tribunal Federal as disposições constantes desta Lei. 

Art. 42 Dos vencimentos previstos no art. 1 2 e seu 
parágrafo único e dos proventos de aposentadoria a que se refere 
o art. 32 , serão deduzidas as parcelas correspondentes, 
auferidas, desde 1 2 de novembro de 1991, com base na legislação 
vigente. 



'" .~ 

'" u N 
cn 
cn ..... --N('\I mlO 
N 

0° .... Z 
2 ..,J 
.3 0.. 

2 

Art. 52 As despesas resultantes da execução desta Lei 
correrão à conta das dotações consignadas no orçamento da União. 

Art. 62 

publicação. 

Brasllia, em 
e 104 2 da República. 

Esta lei entrará em vlgor na data de sua 

de de 1992; 171 2 da Independência 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal estipulou, em seu art. 
37, XI, que a lei fixará o limite máximo de remuneração dos 
servidores públicos, observados, como limites máximos e no 
âmbito dos respectivos Poderes, os valores percebidos como 
remuneração, em espécie, a qualquer t1tulo, por membros do 
Congresso Nacional, Ministros de Estado e Ministros do 
Supremo Tribunal Federal. 

A Constituição estabelece, de outra parte, em 
seu art. 39, § 12 , que a lei assegurará isonomia de 
vencimentos para cargos de atribuições iguais ou 
assemelhados do mesmo poder ou entre servidores dos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário, ressalvadas as 
vantagens de caráter individual e as relativas à natureza e 
ao local de trabalho . 

o princ1pio da isonomia entre servidores dos 
três Poderes, ocupantes de cargos de atribuições iguais ou 
assemelhadas, pressupõe que os limites máximos, a que se 
refere o citado art. 37, XI, guardem, entre si, relação de 
equivalência. Elevado o limite máximo em um Poder, cumpre 
ajustar os limites máximos dos outros Poderes, em ordem a 
que o princ1pio da isonomia, entre servidores dos três 
Poderes da República, opere, na conformidade do esp1rito e 
sistema da nova ordem constitucional. 

2. Da aplicação do disposto nas Resoluções n 2 17, 
de 16 de dezembro de 1991, da Câmara dos Deputados e n 2 85, 
de 17 de dezembro de 1991, do Senado Federal, resultaram, 
para os membros do Congresso Nacional, subsidios no valor de 
Cr$ 3.056.709,73 e representação no valor de Cr$ 
2.145.748,32, somando Cr$ 5.202.458,05, em cifras referentes 
ao mês de novembro do ano próximo passado. 

• 

• 
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Reproduz-se, assim, a situação contemplada na 
justificativa que este Tribunal enviou à Câmara dos 
Deputados com a Mensagem n 2 02/88-G, de 12 de dezembro de 
1988, acompanhando o projeto que se converteu na Lei n 2 

7.721, de 6 de janeiro de 1989. 

Então como agora, para tornar viável a plena 
execução do estatuldo no art. 37, incisos. XI e XII, e o art. 
39, § 12 , da Constituição Federal, em virtude das já 
mencionadas Resoluções da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, justifica-se a proposta constante do art. 12 e 
parágrafo único do Projeto, no sentido da fixação dos 
vencimentos dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, em 
valores que guardam correspondência com o estabelecido para 
os membros do Congresso Nacional. 

3. Quanto à fixação dos vencimentos dos demais 
cargos da magistratura federal, o Supremo Tribunal Federal 
abstém-se de formular proposta, tendo em vista a competência 
privativa dos Tribunais Superiores e do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal e Territórios, prevista no art. 96, 11, 
"b", da Constituição. ( 

\ \ \ ~ . 

DECRETO-LEI N. 2.371 - DE 18 DE NOVEMBRO DE 1987 

Dispõe sobre O!; vencimellto!; e a representação mensal devida 
aos servidore!; que especifica, e dá outras providências 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 
55, item III, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Os vencimentos e a representação mensal devida aos ocupantes 
dos cargos de natureza especial e aos membros do Poder Judiciário da União, 
do Distrito Federal e Territórios e do Tribunal de Contas da União são os espl!­
cificados nos Anexos deste Decreto-Lei. 

Art. 2.° O atual valor da vantagem pecuniária a que se refere a Lei n. 
7.374 e), de 30 de setembro de 1985, fica reajustado em 32,2% (trinta e dois 
vírgula dois por cento). 

Art. 3.° O deferimento da gratificação a que se refere o Decreto-Lei n. 
2.357 e), de 28 de agosto de 1987, com as alterações feitas pelos artigos 11 e 
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12 do Decreto-Lei n. 2.365 (1), de 27 de outubro de 1987, é estendido aos funcio­
nários pertencentes à categoria funcional de Fiscal de Contribuições Previdenciá­
rias do Grupo de Ttibulação, Arrecadação e Fiscalização, instituído na conformi­
dade da Lei n. 5.645 (4), de 10 de dezembro de 1970. 

§ 1.° O valor da gratificação a ser deferida aos funcionários posicionados 
na primeira referência da classe inicial da categoria funcional de que traia esse 
artigo, mediante ato do dirigente do Instituto de Administração Financeira da 
Previdência e Assistência Social, é fixado em CzS 16.870,00 (dezesseis mil, oito­
centos e setenta cruzados) . 

§ 2 .° As demais gratificações serão determinadas mediante a variação do 
valor fixado neste artigo, à razão de 5% (cinco por cento). em relação às refe­
rências anteriores. 

Arl. 4.° Os efeitos financeiros decorrentes do disposto nos artigos anterio­
res vigoram a partir de 1.° de outubro de 1987. 

Arl. 5.° Os vencimentos, proventos e benefícios devidos aos servidores de 
que trata este Decreto-Lei, bem como as pensões serão reajustados em 11,1 % 
(onze vírgula um por cento), a partir de 1.0 de janeiro de 1988, sem prejuízo 
do reajustamento previsto no artigo 8.° do Decreto-Lei n. 2.335 (S), de 12 de 
junho de 1987. 

Arl. 6.° Na aplicação deste Decreto-Lei será observado o disposto no De­
creto-Lei n. 2.355 (6), de 27 de agosto de 1987. 

Arl. 7.° A despesa decorrente da execução do disposto neste Decreto-Lei 
correrá à conta das dotações do Orçamento Geral da União. 

Art. 8.° Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Arl. 9.° Revogam-se as disposições em contrário. 

José Sarney - Presidente da República. 
Luiz Carlos Bresser Pereira. 
Aluizio Alves. 

'l1I«1 ·,,:ri"21 - DE 8 DE JANEIRO DE 1988 

DiIp6e ,obre OI vencímentOl do. Jltn"trOl do Supremo Tribunal Federal 

o Prea1dente da Repúbllca. 

Paço aaber que o Congresso Nacional decreta e eu aanclono a seguinte Lei: 

.t.rt. 1.- O vencimento básico doa MInIstros do Supremo Tribunal Federal, 
artlr de 6 de outubro de 1988, C§ fixado no valor de Cz$ 828.250,00 (oitocentos 

.• oito mil e duzentos e cinqüenta CruzadOl). 

~cnlfo único. A verba de representaçio mensal dos Mlnktros a que se 
artigo continua a corresponder ao percentual estabelecido pelo De-

11. 2171 (1), de 18 de novembro de 1987. 

Art. 2.' A graWlca.ç1o adicional por tempo de serviço será calculada na base 
de 5% (c1n.co por cento) por qüinqüênio de serviço, sobre o vencimento báaico 
e a representação. 

§ 1.' Para a grat1.tl~ão adicional de que trata este artigo, será computado 
o tempo de advocacia, até o máximo de 15 (qui.nu) &nOs, desde que não conco­
mitante com o tempo de serviço público. 

i 2: A remuneração dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, considera­
do o básico, a verba de representação e vantagens pessoais (adicionais por tem­
po de serviço), não poderá ultrapassar o limite previato no artigo 37, inciso XII , 
da Constituição Federal. 

• 

• 
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Art. 3." (Vetado). 

Art .•. " Apllcam·&e &0& Ministros aposentados do Supremo Tribunal Federal 
as disposições constantes desta Lei. 

Art. 5.' Os vencimentos e vantagens fixados nesta Lei vigorarão a partir de 
6 de outubro de 1988, deduzidas as parcelas correspondentes auferidas, desde 
então, com base na le&isJação vigente. 

Art. 6." As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta das 
do~ consignadas DO Orçamento da União. 

Art. 7." Esta Lei entra em v1ior n:a data de sua publlcação. 

Art. 8.' Revogam·se o Decreto-Lei n. 2.019 (%), de 28 de março de 1983, e de­
mat. d1aposiçOea em contrário. 

Jo,~ Sar1U1l - Presidente da Repúbllca. 

Paulo Bro"ard. 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚJU.JCA .'EDEIUlTIVA DO BRASIL 

1988 

Tnulo 111 

DA ORGAI'tIZAc;AO DO ESTADO 

Capítulo Y11 
DA ADMlNISTRAc;AO PÓBUCA 

Art. 37. A administração pública direta. indireta ou funda· 
cional. de qualquer dos Poderes da União. dos Estados. do 
Distrito Federal e dos Municipios obedecerá 80S princípios de 
legalidade. impesSOlllidade. moralidade. publicidade e. também. 
80 seguinte: 

XI - a lei fllÚlrá o limite máximo e a relação de valores 
entre e maior e e menor remuneraçÍlo dos servidores públicos. 
observados. como limites máximos e no ámbito dos respectivos 
poderes. os valores percebidos como remuneração. em espécie. 
a qualquer titulo. por membros do Congresso NacionaJ. Ministros 
de Estado e Ministros do Supremo Tribunal Federal e seus 
correspondentes nos Estados. no Distrito Federal e nos Territó­
rios. e. nos Municípios. os valores percebidos como remune­
fOÇÍlO. em espécie. pelo Prefeito; 

XII - os vencimentos dos corgos do Poder Legislativo 
e do Poder Judiciário MO poderÍlo ser superiores 80S pagos 
pelo Poder Executivo; 

&çioU 
Dos Servidores Públicos CMs 

Art. 39. A União. os Estados. o Distrito Federal e os Muni­
cípios instituirão. no Í1mbito de sua competência. regime jurídico 

Onico e Dlanos de cerreira para os terVidores da edmlnistraç60 
públice direta. das autarquias e das fundações públicas. 

I I" A lei assegurará. 80S lervidores da edmlnlstraç60 
direta. Isonomia de vencimentos pare cargos de atr~: 
Iguais ou assemelhados do mesmo Poder ou entre .e 
cIOs Poderes Executivo. Legislativo e Judiciário. ressalvadas _ 
vantagens de caráter Individual e as relativas 11 natureza ou eo 
kx:el de trabalho. 

Titulo IV 

DA ORGAr'tlZAc;AO DOS PODERES 

Capitulo 111 
DO PODER JODICIARIO 

Art. 96. Compete privativamente: 

11 - 80 Supremo Tribunal Federal. aos Tribunais Supe­
riores e 80S Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo 
respectivo. observado o disposto no arl 169: 

b) a criação e a extinção de cargos e a fUUlçeo de venci­
mentos de seus membros. dos juizes. Inclusive dos tribunais 
inferiores. onde houver. dos serviços auxilillres e os dos juízos 
que lhes forem vinculados; 
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Dispõe sobre a aplicação de indices de 
reajustes para execução do disposto no 
art. 7' do Decreto Legislativo n' 64, de 
1990. 

Faço saber que o Senado Federal: 

Considerando que o art. 7' do Decreto Legislativo n' 64, 

de 1990, dispOe que a remuneração dos parlamentares será reajustada por 

Atos das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal; 

considerando que tal artigo determina que os reajustes 

far-ss-ão na mesma data e no mesmo percentual fixado para os servidores 
da Uniào: 

considerando que o Poder Executivo vem concedendo rea­

justes em percentuais diferenciados, em datas diversas: 

considerando os percentuais de reajustes aplicados aos 

vencimentos dos cargos de Secretários das Secretarias da Presidência da 

Republica e outros da mesma hierarquia, no Projeto de Lei n- 2.JJ9-A, 
de 1991, 

RESOLVE, e eu, MAURO BENEVIDES, Presidente do Senado 

federal, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇÂO 

N- } 5 DE 1991 

Art. l- - Para os efeitos do art. 7- do Decreto Legis­

lativo n- 64, de 1990, e aplicação dos indices diferenciados do Projeto, 
de Lei n- 2.J39-A, de 1991, a Comissão Diretora do Senado Federal fará 

incidir o percentual de 99,867\ sobre a remuneração dos Senadores, 

vigente em l- de noveahro de 1991. 

Art. 2- - Est4 Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos desde l- de novembro de 1991, e revoga, 

expressamente, a Resolução n- 68, de 10 de dezembro de 1991, do Senado 

Federal, e demais disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM A'~ DE DEZEMBRO DE 1991 

o 

/ 

( ((C(, i~~1< Ll " 
SENADOR MAURO BENEVIDES 

// PRESIDENTE 
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Dispõe sob re J ~plic~c50 ue índices de 

rcajuste p;,rJ (,H~t:ul.'.io uo cJi s posto no :Jrti • 

go iC?, uo Decreto Lecislativo nl? 64, de 

19900 
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Cuns icJer;,nuo quc o art. 7Ç, llO IIct:rcto LeR i~ 

I.lll\O cJispõe que 3 remunerJção dos pJrlamentares será reil. 

ol llSlJcJ,l por ,\los dJS ~lCSJS Ib câmJ rJ UOS Deputados e do Sena 
do reder~l; 

ConsidcrJndo que til1 artigo determina que os 

re~justes se rar50 na mcsma dJtJ e no mesmo percentual fixa­

do pelos Servido res UJ União; 

Conside rando que o Poder Executivo vem conce 

cJel lllo rCJj\lstes em percentuais diferenciildos, em datas diver 

l :o n~ifl~r~!:~c oS llcrccnluais (oncedidos ao 
Il':l)tI:::te Jo~ \'('IIClInClll05 uos C Jr~o s dos Secret5rios das Se­

,:rC (arlJS da rresldcllClJ da RepúhllCJ c outros d.1 meSma hie. 

1 :11'1 11 1 ,1, /la I'roj('(O de lei 11 ':1 ~.339.,\, de l~~l, 

r :1(0 :-õa hçr qUl' a C:im:lT:l dos IrcputJdos Jpro­

\' 0'11 (' ... 'U prol1Ltl l J,!lJ .1 :'l' J!uinte Ul'$oluc,io: 

.\Iro 1':1. 1';lr ;1 1\:- ... oll'rro ,", tlu olltil:O i?, Jo Ue 

,°!t'ro 1. ... ·J:.i~l:1ti\Oo 1I~' hl, de 1~lqll .... ' "plicac;io do~ índices di 

fC'rC'nc.: ,i_3.!,L0..é do I'rojl'(O dl..' I.ei 11 ':' ~.33~1_'\t de 1 ~ '~1J, a 'lesJ 

,l. I \ ooilll:1ra Jos Ilt.-put:IJos ( :Ir :í 1III.: lrJir o perccllto :.1 de 1)9 .86i~ .. 
~ ohr(' ... rrmlll1C'T:tc5C\ do~ JlC'Jltlt~dos \"i,:\.'III ... o t ' lI1 P' ue novembro 
Jl' J~I~ll. 

Art. ~r. Esta Reso]uç~o entra em vigor na 

J.I1:1 Ut' ~t1 3 I'uldicação, produz efeitos desde ]Ç de novembro 

de J~'~1, e l<"\'O{!J, exprt"!.samente a Reso]uc.:Jo n~ 16, de 5 de 

u(,:-l'l11l1ro LI(' 1~19), (> demais uisposições t'"m contr5rio. 

Cám:.ra dos ----u.p~~r/e 1991 

IBSEN PINlIlIRO ~ 
Prcsidenlt' 

Mensagem n' 17/92-P Braallia, 17 de março de 1992. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa 
Excelência, para a apreciaçAo do Congresso Nacional, nos 
termos do art. 96, inciso lI, allnea -b-, da ConstituiçAo, o 
anex~ Projeto de Lei, que dispOe sobre a fixaçAo de 
venc~mentos dos membros do Supremo Tribunal Federal, 
acompanhado da respectiva justificativa. 

Valho-me da 
Vossa Excelência protestos 

Excelentlssimo Senhor 
Deputado IBSER PIHHEIRO 

oportunidade para reafirmar 
de alta conBidera~Ao. 

~. 
Ministro SYDNEY SANCHES 

Presidente 

DO. Presidente da CAmara dos Deputados 
BRAS!LIA-DF 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos termos do art. 155 - RI, URGÉNCI~ 

ES PECIAL para os seguintes projetos: 

PL 2592/92: do Supremo Tribunal Federal , que "di~ 

põe sobre os vencimentos dos Ministros do Supremo Tribunal Fe 

deral " 

PL 2613/92, do Superior Tri bu nal de JJstiça , qUe 

'i dispo e soo re os vencimentos dos Ministros do Superior r:dburlal 

de Justiça, dos Juizes dos Triounais Regionais Federai s , do s 

Juizes Federais e dos Juizes Federais Substitutos". 

P L 2 6 1 ·4 / 9 2: doS u p e r i o r r r i b una I 1V'j i J i t 8 r.. que " d i ~ 

poe sobre os vencimentos dos Mir,istros do S~oe ! jo ~ Trj~ unal Mi 

litar e dos Juizes da Justiça Militar Federal " . 

P L 2 5 1 5 / 9 2 ~ d o 1V'j i n i s t é r i o P ú b I i c o d a Uni á o (l u e 

' ~ls pde sobre os vencimentos dos membros do Mirli stério P(l bli c o 

da União e dá outras providências". 

? L 2621/92 , do Tribunal de Justiça do J ~ 
, .. 

C;UetJlS 

Doe sobre os vencimentos dos Desembargadore s, Juizes de Jire i­

to, Juizes de Direito Substitutos e Juizes de Direi to Jos fer ­

r itórios . integrantes da Justiça do Distrito Federal e Territ6 

rios:l. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

PL 2631/92, do TST que trata de vencimentos dos Ministros 
Juizes: dos Tribunais Regionais o Trabalho, Presidentes de Jun-

e ~ciliaçáo e Ju~a~~~~o , e ubs' ;I 
~ -'7 ;-rcL1 ~ !4fjJ;; - /rJ3 

~~ r p.. 5::- - '1/ 

I~~~~~, v' f '- 13.(/ I} - '}<J 

_11 ' j\ .-< 1 
7-1 .... . ../' \. 
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PS/GSE/ 045 / 92 Brasília, 2 de abril d e 1992 

Senhor Secretário, 

Te nho a honra de enVlar a Vossa Exce l ê ncia, nos 

termos do Art. 134 do Regime nto Comum, o Projeto d e Le i nº 2.592 -

B, de 1992, que 1'~ i sp6e sobre os v e ncimentos dos Ministros do Su­

premo Tribunal Fe d e ral", apreciado p e la Câmara dos De putados, no s 

termos do Art. 96, 11, "b", da Constituição Fede ral. 

Aproveito a oportunidade para r e novar a Vossa 

Exce l ê ncia os prote stos de e s t ima e apre ço. 

Depu BUENO 
.. - . .. . Prlmelro-Se retarlo, em exerC1ClO 

A Sua Excelência o Se nhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DD. primeiro- Se cre tário do Se nado Fe d e ral 

N E S T A 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N2 2.592_B, DE 1992 

Dispõe sobre os vencimentos 
dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 . O vencimento básico dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, a partir de 1 2 de novembro de 1991, é fixado em 
Cr$1.6l5.670,00 (Hum milhão, seiscentos e quinze mil, seiscentos 
e setenta cruzeiros). 

Parágrafo único. A verba de representação mensal 
Ministros a que se refere este artigo continua a corresponder 
percentual estabelecido pelo Decreto-lei n 2 2.371, de 18 
novembro de 1987. 

dos 
ao 
de 

Art. 22. Os vencimentos estabelecidos no artigo anterior 
, , . -

e seu paragrafo unlCO serao reajustados nas mesmas datas e pelos 
mesmos índices adotados para os servidores da União. 

Art. 32. Aplicam-se aos Ministros aposentados do Supremo 
Tribunal Federal e aos beneficiários dos falecidos as disposições 
constantes desta Lei. 

Art. 42: Dos vencimentos previstos no art. 1 2 e seu 
parágrafo único e dos proventos de aposentadoria e benefíci"os a que 
se refere o artigo anterior, serão deduzidas as parcelas 
correspondentes, auferidas desde 1 2 de novembro de 1991, com base 
na legislação vigente. 

Art. 52. As despesas resultantes da execução desta Lei 
correrão à conta das dotações consignadas no orçamento da União. 

Art. 6 2 . Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 7 2 . Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 01 de abril de 1992. 

Relator 



Disp6e sobre os vencimentos 
dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

. , . . . 
Art. 12 . O venc~mento bas~co dos M~n~stros do Supremo 

Tribunal Federal, a partir de 12 de novembro de 1991, é fixado em 
Cr$1.615.670,OO (Hum milhão, seiscentos e quinze mil, seiscentos 
e setenta cruzeiros). 

Par~grafo ~nico. A verba de representação mensal 
Ministros a que se refere este artigo continua a corresponder 
percentual estabelecido pelo Decreto-lei n 2 2.371, de 18 
novembro de 1987. 

dos 
ao 
de 

Art. 22. Os vencimentos estabelecidos no artigo anterior 
e seu par~grafo ~nico serão reajustados nas mesmas datas e pelos 
mesmos {ndices adotados para os servidores da União. 

Art. 32 . Aplicam-se aos Ministros aposentados do Supremo 
Tribunal Federal e aos beneficiários dos falecidos as disposiç6es 
constantes desta Lei. 

Art. 4 2 . Dos vencimentos previstos no art. 1 2 e seu 
par~grafo ~nico e dos proventos de aposentadoria e benefícios a que 
se refere o artigo anterior, serão deduzidas as parcelas 
correspondentes, auferidas desde 12 de novembro de 1991, com base 
na legislação vigente. 

Art. 52. As despesas resultantes da execução desta Lei 
correrão à conta das dotaç6es consignadas no orçame nto da União . 

Art. 62. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 72. Revogam-se as disposiç6es em contr~rio. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, emO~ de abril de 1992. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

'EOAo DE S INOP3E 

PROJETO DE LEI N,· 2.S92 de 19 92 

EMENTA 

" 

ANDAMENT O 

2 5.03. 9 2 

C DI 20'~ 001e·8 

Dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do , Su?remo Tribunal Federal. 

(Fixando o vencimento básico dos ministros em CR$ 1.615.670,00). 

MESA. 

Despacho: Ás Comissões de Finanças e Tributação (Art. 54); e de Constituição 

Justiça e de Redação. 

PLENÂRIO 

~ lido e v a i a imprimir. 
DCN 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. JOS~ FALCÂO. 

DCN 

, . 

". 

VIDE VERSO. 

e 

í 

AUTOR 

SUPJID.D TRIBUNAL FEDERAL 

(MENSAGEM N9 17/92) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

• 



> 

AN'tlAMENTO 

I -" . 

r, 

24.03.92 

25.03.92 

26.03.92 

• • 
,. 

, . ,. 'PL . 2592/92 

PLENÂRIO 
Em votação requerimento dos Dep. Genebaldo Correia, líder do PMDB; José Luiz Maia, líder do PDS; Luis Eduardo, 
na qualidade de líder do BLOCOi ~den ~edroso, líder do PDTi Aldo Rebelo, líder do PC do Bi célio de Castro, 
líder do PSBi Nelson Marquezelli, líder do PTBi e Eduardo Siqueira Campos, líder do PDC, solicitando, nos 
termos do art. 155 do R.I., URG~NCIA CON~UNTA para este e os PL. 2.613/92, 2.614/92, 2.615/92, PL. 2.621/92, 
e PL. 2.631/92: APROVADO. 
Verificaçao de votação solicitada pelo Dep; Eduardo Jorge, líder do PT. Em votação o requerim.ento:. REJ'EITlillO. SIM: . . 219, NAo: 84i ABST: 08, TOTAL: 3'" 
PLENÁRIO 
Em votação requerimento dos Dep.Genebaldo Correia, líder do PMDB; José Luiz Maia, líder do PDSi célio de Castro, 

líder do PSBi ~den Pedroso, líder do PDTi Luis Carlos Hauly, líder do PSTi Aldo Rebelo, líder do PC do Bi Jutahy 

Junior, na qualidade de lídfrr do PSDBiEurides Brito, líder do PTRi Luis Eduardo, na qualidade ~e líder do BLOCO; 
Ricardo Izar, líder do PL; Nelson Marquezelli, líder do PTB;e E. Siqueira campos, líder do I'DC, solicitando, nos te.ntos 

do art.. 155 do R.L, URGeNCIA CONJUNTA para este e os PL. 2.613/92, PL. 2.6.14/92, PL. 2615(92~ PL. 2b~1/92, 

e PL. 2.631/92: APROVADO. 
Verificação de votação solicitad~pelo Dep. Eduardo Jorge, líder do PT. 
Em votação o requerimento: ' APROVADO. SIH: 354; NÂO: 37; ABST: 07i TOTAL: volta nu próxima sessão . 

PLENÁRIO 
Discussão em Turno Único. 

398. 

Designução do Dep. Germano Rigotto para proferir parecer em substituição a CFT, que con2lui pela · admissibilidade 
e , no mérito,pela aprovação. 
Designação do Dep. Nilson Gibson para proferir parecer em substituição à CCJR, ~e conclui pela constitucionalida­
de , juridicidade e técnica legislativa deste e da emenda do autor. Discussão do projeto pelos Dep. José Fortunati e 30s~ Thomaz Non6 . Encerrada a discussão . 
Adiada a votação por falta de quorum. 
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2.592/92 
Continuação fi. 02 

CE L • 5 '1<;50. de 5 inópse PROJETO N9 
• 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
31.03. 92 t lido e vai a imprimir, tendo pareceres dos Relatores designados pela Mesa, em substituição as Comissões: 

de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e, no mérito, pela aprovaçaoi e, de ' Constituição e Jus 
tiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislat~a e, no mérito, pela aprova­
çao, com adoção da emenda dO autor~ 

01.0 4 .92 

01.04.92 

(PL 2.592-A/92) 

PLENÁRIO 
votaç ão em Turno Onico. 
Em votação a Emenda da CCJR: APROVADA. Em votação o projeto com alterações propostas pelo autor: APROVADO. Contra o voto do PT. Vai à Redação Final. 

]; LENÂRIO 
E.' . votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. Va }. ao Senado Federal. 
(P i. . 2.592-Bf9 2 ) 

AO SENADO FEDERAL, ATRA~S DO OF. 

: APROVADO. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS , - -

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N2 2.592-B, DE 1992. 

Dispõe sobre os vencimentos 

dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: / 
/ 

Art. 1 2 - O 

Tribunal Federal, a parti 

d06 inistros do Supremo 

de 
/ 

vembro 
, 

de 1991, e fixado em 

Cr$1.6l5.670,O 

e setenta cru 
, 

Para 

Ministros a q 

percentual es 

novembro de 1987. 

(Hum eiscentos e quinze mil, seiscentos 

verba de representação mensal dos 

este artigo continua a corresponder ao 

pelo Decreto-lei n 2 2 .371, de 18 de 

Art. 2 2 - Os vencimentos estabelecidos no artigo anterior 

e seu parágrafo único serão reajustados nas mesmas daDas e pelos 

mesmos índices adotados para os servidores da União. 
/ 

/ 

. . . / 

Art. 3 2 - Apllcam-se aos Mlnlstros apose~tados do Supremo 

ribunal Federal as disposições constantes desta ,Lei. 
/ 

Art. 4 2 - Dos vencimentos previstos ~o art . e seu 

parágrafo único e dos proventos de aposentadoria e benefícios a que 

se refere o artigo anterior, -serao deduzidas as parcelas 

correspondentes, auferidas, desde 12 de novembro de 1991, com base 

na legislação vigente. 



-----l 
CAMARA DOS DEPUTADOS , 

) 
Art. 52 - As despesas resul t antes -da execuçao desta Lei 

, 
correrão à conta das dotações consignadas no o ",.p~1"1e-n t o d a Uni ã o . 

Art. 6 2 - Esta Lei entra em vi a data de sua 

publicação. (~ 
Art. 7 2 - Revogam-se as is~ões 

, . 
em contrar~o. 

em e/i de abril de 1992. 

Relator 
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PRnTO~I'} L O fiE AL' 

Em 3 de abril de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os fins cons­

tantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n Q 11, de 1992 (PL n Q 2.592, de 1992, nessa Casa), que 

"dispõe 

Federal 

sobre os vencimentos dos Ministros do Supremo Tribunal 

Aprove i to a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

?RIMEIRA SECRETARIA 

Em , ________ I ___________ j 9~ A o Senhor 

) p.u p.tório - G er al d a (Ii,eso, 

Oeoutods INOCÊNCIO OLIVEIRA 
Pr :í':'1eiro Secrf'! tcí r i0 

Prime i ro 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DO. primeiro Secretário da Câmara 

JF/. 

rJ I' " ,' ~ " .... ' .... . 
' \ ., 
,'11 p.sa 

-f----


